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RECURSO VOLUNTARIO
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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012
NULIDADE. HIPOTESES.

Os lancamentos passiveis de nulidade sdo os realizados, nos termos do art.
59, do Decreto n? 70.235/72 (PAF), ou com auséncia de algum dos
requisitos essenciais do auto de infracdo e dos langamentos em geral,
fixados no art. 10 do PAF e no art. 142 do CTN, respectivamente. Tais
situagdes nao ocorreram no caso em analise.

LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO DO LUCRO.

O ndo cumprimento das obrigacbes acessorias para opg¢ao pelo Lucro
Presumido (livro caixa ou, na sua falta, escrituracdo contdbil regular),
submetem a pessoa juridica ao Lucro Arbitrado.
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ARBITRAMENTO. RECEITA NAO CONHECIDA

N3o se aplica os percentuais de presuncdo do lucro de que trata o art. 286
do RIR/99, quando o arbitramento se fundamenta no art. 535 do RIR/99,
em razao do ndo fornecimento ou apresentagao de livros contdbeis ou livro
caixa, e que impossibilita o conhecimento da receita bruta. Aplicacao da
inteligéncia da Sumula CARF n2 97, de onde se extrai que “o arbitramento
do lucro em procedimento de oficio pode ser efetuado mediante a
utilizacdo de qualquer uma das alternativas de cdlculo enumeradas no art.
51 da Lei n? 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando ndo conhecida a
receita bruta.”

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A multa de oficio sera qualificada, conforme estabelece a lei, sempre que
houver o intuito de fraude ou sonegacdo, devidamente caracterizado em
procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. No caso, multa qualificada fica
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 NULIDADE. HIPÓTESES.
				 Os lançamentos passíveis de nulidade são os realizados, nos termos do art. 59, do Decreto nº 70.235/72 (PAF), ou com ausência de algum dos requisitos essenciais do auto de infração e dos lançamentos em geral, fixados no art. 10 do PAF e no art. 142 do CTN, respectivamente. Tais situações não ocorreram no caso em análise.
				 LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
				 O não cumprimento das obrigações acessórias para opção pelo Lucro Presumido (livro caixa ou, na sua falta, escrituração contábil regular), submetem a pessoa jurídica ao Lucro Arbitrado.
				 ARBITRAMENTO. RECEITA NÃO CONHECIDA
				 Não se aplica os percentuais de presunção do lucro de que trata o art. 286 do RIR/99, quando o arbitramento se fundamenta no art. 535 do RIR/99, em razão do não fornecimento ou apresentação de livros contábeis ou livro caixa, e que impossibilita o conhecimento da receita bruta. Aplicação da inteligência da Sumula CARF nº 97, de onde se extrai que “o arbitramento do lucro em procedimento de ofício pode ser efetuado mediante a utilização de qualquer uma das alternativas de cálculo enumeradas no art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando não conhecida a receita bruta.”
				 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
				 A multa de ofício será qualificada, conforme estabelece a lei, sempre que houver o intuito de fraude ou sonegação, devidamente caracterizado em procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. No caso, multa qualificada fica limitada a 100% (cem por cento), em razão da aplicação da retroativa benigna da Lei nº 14.689/23.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN.
				 Nos termos do art. 135 do CTN, o administrador responde pelos tributos devidos pela pessoa jurídica por atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
				 CSLL. DECORRÊNCIA.
				 O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
				 Incidem juros moratório, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, sobre o valor correspondente à multa de Ofício. Súmula CARF nº 108, de efeito vinculante, e, portanto, observação obrigatória.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, dar parcial provimento, apenas para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100% (cem por cento), nos termos da lei nº 14.689/23, mantida a responsabilidade tributária com base no art. 135, III, do CTN, nos termos do voto do relator.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Tadeu Matosinho Machado – Presidente em Exercício
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão de Impugnação nº 02-87.110, da 10ª Turma da DRJ/BHE, por meio do qual julgou IMPROCEDENTE a impugnação da ora Recorrente.
		 Assim restou assentada a Decisão ora Recorrida:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2012 
		 NULIDADE. HIPÓTESES.
		 Os lançamentos passíveis de nulidade são os realizados por autoridade incompetente, nos termos do art. 59, I, do Decreto nº 70.235/72 (PAF), ou com ausência de algum dos requisitos essenciais do auto de infração e dos lançamentos em geral, fixados no art. 10 do PAF e no art. 142 do CTN, respectivamente. Tais situações não ocorreram no caso em análise.
		 LUCRO ARBITRADO.
		 O imposto deve ser determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal, quando deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal e quando não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 A multa de ofício será qualificada, no percentual de 150%, conforme estabelece a lei, sempre que houver o intuito de fraude ou sonegação, devidamente caracterizado em procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN.
		 Nos termos do art. 135 do CTN, o administrador responde pelos tributos devidos pela pessoa jurídica por atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 CSLL. DECORRÊNCIA.
		 O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica aplica-se à tributação decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2012 
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 A aplicação dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos créditos constituídos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é vinculada à previsão legal, não podendo ser excluída do lançamento.
		 A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da DRJ:
		 Relatório 
		 Contra a Contribuinte acima identificada, foram lavrados Autos de Infração do Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ (fls. 02/16) e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (fls. 17/31), cumulados com multa de ofício nº percentual de 75% e juros de mora pertinentes:
		 /
		 O procedimento fiscal resultou no arbitramento do lucro da empresa no ano-calendário 2012, tendo em vista que a contribuinte não apresentou os documentos solicitados. Houve a responsabilização solidária do sócio-administrador Sérgio Lima da Rocha por agir com infração à lei, conforme prevê o art. 135, inciso I do CTN.
		 Eis os principais pontos que a Fiscalização aborda em seu Relatório de Verificação Fiscal (fls. 33/41):
		 A empresa SAMOTOS COMERCIO DE PECAS LTDA – EPP (...)apresentou DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica) ano-calendário 2012 optando pela tributação na forma de Lucro Presumido e informou uma receita bruta de R$ 112.850,69 sujeita ao percentual de presunção de lucro de 8% e R$ 5.033,00 no percentual de 32%.
		 5. Efetuou compras de mercadorias no valor de R$ 3.858.935,86, valor obtido através do somatório das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) emitidas para o sujeito passivo no ano de 2012, excluídas as NF-e canceladas, de entrada ou itens com CFOP(Código Fiscal de Operações e Prestações) que não correspondam a compra de mercadorias.
		 6. Vinte e três dos maiores fornecedores do sujeito passivo foram circularizados por amostragem para confirmar o pagamento das compras de mercadorias realizadas no período fiscalizado. A circularização abrangeu 77% de todas as compras do contribuinte. Essa circularização foi feita em branco, quando não são indicados valores esperados na carta de confirmação.
		 7. Os fornecedores encaminharam uma planilha assinada contendo a relação dos pagamentos das compras de mercadorias seguindo o regime de caixa confirmando as transações comerciais. Também foram enviados documentos comprobatórios das compras, como comprovantes de pagamentos e notas fiscais.
		 (...) o contribuinte foi intimado a esclarecer qual foi a origem dos valores utilizados para pagamento de todas as compras no período de 2012. Ele alegou desconhecer a totalidade das supostas compras e que no anexo da intimação não constavam todas as informações sobre estas notas. Nesta resposta o contribuinte faz uma alegação genérica, nem se dando ao trabalho de apontar quais as notas fiscais que ele não reconhece como compras de seu estabelecimento.
		 17. Nova intimação foi encaminhada solicitando esclarecimentos sobre a origem dos recursos utilizados para pagamento das compras (...) Novamente ele alegou que não reconhece as compras e citou o seu direito de não autoincriminação.
		 (...) o contribuinte teve diversas oportunidades para apresentar sua escrituração contábil, porém este recusou-se, alegando inclusive a inviabilidade de elaboração desses livros dado a discrepância entre a receita declarada e o valor de compras de mercadorias no período. A apresentação do Livro Registro de Entrada e Saída sem as assinaturas e autenticações não supre a falta da apresentação dos outros livros obrigatórios nos termos da legislação comercial, conforme o inciso I, art. 527 do RIR/99.
		 20. Todas as pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar as informações e esclarecimentos requisitados pelos Auditores, não podendo se eximir de fornecê-los nos prazos marcados (RIR/99, arts. 927 e 928). O descumprimento dessa obrigação gera consequências para o contribuinte, uma delas é o arbitramento dos lucros, que ocorrerá sempre que o contribuinte deixar de apresentar ao Fisco sua escrita contábil(RIR/99, art. 530, inciso III).
		 21. Diante do ocorrido, procedeu-se o arbitramento dos lucros baseado nº inciso V, art. 535 do RIR/99, usado quando a receita bruta do contribuinte é desconhecida. Optou-se pelo cálculo do lucro pelo inciso V (quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no período), uma vez que as informações necessárias para o cálculo pelos outros critérios foram omitidas pelo sujeito passivo.
		 26. O sócio-administrador da empresa Samotos Comércio de Peças LTDA-EPP é o Sr. Sergio Lima da Rocha, o qual estava respondendo às intimações enviadas pelo fisco.
		 27. Como explicado anteriormente, ao ser questionado sobre a origem do dinheiro para o pagamento das compras de mercadorias, o responsável legal da empresa tenta esquivar-se da tributação alegando que não reconhece essas compras e cita o direito de não se autoincriminar.
		 28. O direito de o sujeito não ser obrigado a produzir provas contra si mesmo ou de não se auto intitular como culpado não pode ser confundido com a arbitrariedade de faltar com a verdade. Depois de tantas provas da ocorrência da compra de mercadorias (prestadas por terceiros circularizados e até por ele próprio no LRE e DIPJ), o sócio administrador prestar declarações falaciosas no final da ação fiscal alegando que não reconhece as compras, em tese, caracteriza uma ação dolosa tendente a eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, conduta tipificada como sonegação fiscal, conforme art. 1º, inciso I da Lei nº 4.729/1965.
		 29. Além disso, o Sr. Sérgio confessa em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 129/NUFIS/2016 ao ratificar as informações prestadas por sua contadora que foi alertado que deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém ignorava essa solicitação de sua contadora. Percebe-se uma conduta dolosa de não emitir todas as notas fiscais de vendas da empresa, declarando ainda uma receita menor que a realidade. Em tese, essa conduta de omitir operações em documentos exigidos pelas leis fiscais com o intuito de reduzir o valor do tributo devido enquadra-se no art. 1º, inciso II da Lei nº 4.729/1965.
		 31. Sobre o valor dos impostos e contribuições lançado neste auto de infração foi aplicada multa qualificada de 150%.
		 32. A multa foi qualificada de acordo com o previsto no art. 44, inciso I e §1º da Lei nº 9.430/96, uma vez que o sujeito passivo tentou esvair-se do pagamento dos tributos devidos, prestando declarações falaciosas e confessando a sua omissão de receitas ao deixar de emitir todas notas fiscais de vendas. Ao fugir do cumprimento de suas obrigações tributárias, dificultando o conhecimento e a exigência dos créditos tributários devidos ele enquadrou-se, em tese, no conceito de sonegação, dado pelo artigo 71, da Lei 4.502/64.
		 Impugnação 
		 O sujeito passivo e o responsável solidário foram cientificados dos Autos de Infração e do Relatório de Verificação Fiscal pela via postal, em 06/03/2017 (fls. 81/82).
		 Ambos apresentaram suas impugnações em 28/03/2017.
		 Apresenta-se, a seguir, a síntese dos argumentos de defesa da empresa autuada (fls. 1.151/1.171):
		 II- DO DIREITO Pelos cálculos do auto de infração, os valores declarados foram diluídos das compras, sendo possível enxergar a receita, que foi arbitrada equivocadamente como não conhecida; quando certamente é conhecida.
		 Cabe lembrar que a partir de 01/01/1995, desde que conhecida a receita bruta, o contribuinte pode proceder ao auto-arbitramento e efetivar o pagamento dos tributos com base no lucro arbitrado (Lei n° 8.981/95, art. 47, §§ 1° e 2°, Lei n° 9.430/96, art. 1°).
		 Assim, a impugnante não pode ser penalizada com o coeficiente de 40%, mais adicional de 10%, enquanto a legislação prevê um coeficiente bem menor, não pode o fisco arbitrar o imposto daquela fórmula.
		 A base de cálculo, quando conhecida a receita bruta, é composta do valor resultante da aplicação dos percentuais para estimativa sobre a receita, no caso de venda de mercadoria de 9,6%, com acrescidos de 20%, diverso do auto de infração.
		 A título de esclarecimentos quando uma empresa não contabiliza uma compra é um indicativo de que o pagamento foi feito com receita omitida, o que explica a não contabilização.
		 Pois bem. Em relação ao lançamento fiscal, constata-se a incorreção na tipificação do enquadramento legal do auto de infração, pois a fiscalização detectou omissão de receitas, só se debruçando sobre a falta de registro de compras, quando deveria documentar o pagamento efetuado. Não há provas de pagamentos efetuados no lançamento fiscal.
		 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, pacificou entendimento e está extinguindo lançamento, por entender que omissão de receita é a falta de escrituração de pagamentos efetuados e não a omissão de compras propriamente dita (...)
		 Dessa feita, nos termos do entendimento do CARF, deve ser extinto o crédito tributário do nome da contribuinte, uma vez que se trata de uma presunção simples, que exige outra capitulação no auto de infração (o artigo 286 do RIR/99).
		 A legislação é clara de que omissão de receita é falta de escrituração de pagamentos, diverso do fundamento do auto de infração. Assim, a impugnante não conhece os fundamentos fáticos em que se fundou a autoridade administrativa lançadora, não podendo exercer na plenitude o direito de defender-se com todos os meios que lhe estão disponíveis como deseja o texto constitucional.
		 O presente caso, o auto de infração é CONFUSO desde do início por não atender o disposto no art. 10, inciso III e IV, do Decreto n. 70.235, de 1972 que trata dos requisitos da lavratura do auto de infração, ato pelo qual se formaliza a exigência do crédito tributário. Isto porque não permite ao contribuinte precisar exatamente a infração cometida, vedando o pleno exercício ao seu direito ao contraditório e a ampla defesa. Desta forma, não tendo o lançamento atendido aos requisitos de forma impostos pela legislação de vigente a época do fato gerador, deve ser anulado por vício formal o Auto de infração.
		 REFUTANDO O LANÇAMENTO PRINCIPAL E SEU REFLEXO.
		 A Receita Federal não poderá efetuar o lançamento tributário com em possível omissão de compras, estas por si só não caracterizam omissão de receita, uma vez que a impugnante não reconhece as compras e não efetivou pagamentos, não sabe quem comprou e endereço onde foram recebidas.
		 No auto de infração também não consta documentos de que foi a impugnante que efetivamente efetuou os pagamentos das mercadorias, tais como: depósitos bancários, identificando o nome da impugnante, não constam quaisquer títulos que dê suporte ao lançamento.
		 Não constam nos autos títulos que comprove a relação de comércio entre a impugnante e as possíveis empresas que informaram a Receita Federal vendas mercadorias a impugnante; nada disso tem nos autos, sendo desprotegido de suporte fático e jurídico o lançamento, em total desrespeito a legislação tributaria.
		 Ademais, a omissão de compra não caracteriza omissão de receita, pois não consta pagamento de mercadorias nos autos.
		 DA INDEVIDA PRESUNÇÃO FISCAL 
		 O lançamento que constituiu o crédito tributário é absolutamente nulo, já que foi baseado somente em supostas COMPRAS DE MERCADORIAS, inexistindo pagamentos o que caracteriza indevida presunção fiscal.
		 Salienta-se que, para se caracterizar a presunção, os indícios devem ser fortes o suficiente para que não haja dúvidas. Não foi o que ocorreu no lançamento tributário.
		 Ao lançamento tributário não se aplica a tese segundo o qual os atos administrativos gozam de presunção de validade, restando ao particular o ônus da prova, o ônus da prova cabe aos Auditores Fiscais e não a contribuinte, pois não reconhece as compras e não existe seus pagamentos nos autos.
		 Por fim, é cediço que o artigo 112 do Código Tributário Nacional prevê que em caso de dúvida, a lei tributária que define infrações deverá ser interpretada da maneira mais favorável ao contribuinte. Inclusive, o Conselho de Contribuintes aplicando este dispositivo (...)
		 Portanto, resta mais que evidente que, todo ato administrativo (AUTO DE INFRAÇÃO) baseado e mantido apenas com base em supostas omissão de compras, sem identificação de pagamentos, caracteriza a SIMPLES PRESUNÇÃO, sendo nulo de pleno direito o auto de infração.
		 MULTA DE OFÍCIO DE 150%, INAPLICABILIDADE.
		 A multa de 150% constante no Auto de Infração, imposta a contribuinte, constitui-se flagrantemente confiscatória.
		 Como se verifica, não houve embaraço a fiscalização, para a autoridade fiscal imputar a contribuinte a multa de 150%, inadmissível a multa.
		 Para comprovar a inaplicabilidade da multa de ofício de 150%, traz-se a colação parte do Acórdão n°. 104-21.622 do Primeiro Conselho de Contribuintes (...)
		 (...) a simples e suposta omissão de compras, por si só, não serve de base para a qualificação e transformação da multa de 75% para 150%.
		 As Súmulas n°. 25 e 96 do CARF, esclarecem que a falta de escrituração de documentos e omissão de receita, não autoriza qualificação de multa de ofício(...)
		 Assim, não há que ser aplicada a multa na forma qualificada de 150%, se não estão presentes nos autos as provas da fraude e do dolo da impugnante.
		 JUROS SELIC SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
		 A SELIC incide tão somente sobre débitos de tributos e contribuições, não sobre penalidade, que deve seguir a regra de juros contida no artigo 161 do CTN.(...)Assim, deve o fisco se abster de cobrar os juros SELIC sobre a Multa de Ofício, uma vez que são vários julgados favoráveis ao Impugnante no Conselho Administrativo de Recursos Fiscal.
		 Já Sérgio Lima da Rocha fez as seguintes considerações (fls. 1.174/1.184):
		 O fisco deveria saber que nos termos do artigo 135, inciso I, do CTN, para que a cobrança do crédito tributário da pessoa jurídica seja redirecionada para a pessoa de seus sócios, obrigatoriamente, há de serem observados seus pressupostos legais, quais sejam: que haja excesso de poder ou infração à lei, nos atos praticados. Isso não foi demonstrado nos autos, sendo ilegal tal responsabilidade, devendo ser excluída a responsabilidade do nome do impugnante.
		 Cabe lembrar que a suposta omissão de compras ou a mera ausência do pagamento de tributos não pode ser caracterizada como infração à lei, contrato social ou estatutos. Torna-se necessária a prova de que o administrador da pessoa jurídica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimplência ou tenha dissolvido irregularmente a sociedade, para haver eventual caracterização de sua responsabilidade tributária. Mais uma vez, isso não foi provado nos autos.
		 Ressalta-se que a mera afirmação unilateral do Fisco efetuada após a constituição de seus créditos tributários sobre a existência de responsáveis tributários para fins de responsabilização passiva é atitude que não tem amparo no Direito positivo, porquanto acaba por menoscabar a própria garantia constitucional da ampla defesa.
		 (...) o descumprimento do dever jurídico de motivar o ato administrativo, ou seja, a tentativa de responsabilização do impugnante sem prova contundente e cabal importa na declaração de nulidade do referido processo.
		 (...) nos termos da jurisprudência do CARF deve ser afastada a solidariedade imputada no sócio da empresa, ora impugnante.
		 Corroborando com o entendimento do CARF, tem-se decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1101728/SP sob a sistemática dos recursos repetitivos (...)
		 (...) a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. (...)
		 Além do mais, em relação ao lançamento fiscal, constata-se a incorreção na tipificação do enquadramento legal do auto de infração, pois a fiscalização detectou omissão de receitas, só se debruçando sobre a falta de registro de compras. quando deveria documentar o pagamento efetuado. Não há provas de pagamentos efetuados no lançamento fiscal.
		 O sócio de empresa não pode ser responsabilizado tributariamente com supedâneo no art. 135 do CTN porque, em regra, não possue interesse jurídico no fato gerador tributário praticado pela sociedade, sendo que o interesse econômico não é suficiente para gerar responsabilidade.
		 Por sua vez, a DRJ afastou a Preliminar de Nulidade, porquanto não havia identificado nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 e no art. 60 do Decreto nº 7-.235/72, bem como no art. 10 do mesmo diploma legal, ou mesmo do art. 142 do CTN. E, no mérito, assim decidiu:
		 3 – DA APLICABILIDADE DO ARBITRAMENTO ANTE A NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. 
		 A empresa fiscalizada teve seu lucro arbitrado devido à não apresentação da escrita contábil e de documentos que amparassem a receita declarada. O arbitramento se deu por meio da soma dos valores das NF-e em que a impugnante figurou como compradora (lucro arbitrado igual a quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no período), tendo em vista a impossibilidade de se conhecer a receita bruta da empresa (As compras totalizaram R$ 3.858.935,86, destoando completamente da receita declarada, de R$ 117.883,69). No curso do procedimento fiscal, a impugnante alegou desconhecer a totalidade dessas compras, mesmo declarando em seu livro de registro de entradas e em sua DIPJ compras em montante praticamente idêntico. Citou seu direito de não auto-incriminação.
		 (...)
		 De acordo com o Relatório de Verificação Fiscal, os motivos que levaram ao arbitramento, não contestados objetivamente pela impugnante, foram os seguintes:
		 - A empresa foi intimada diversas vezes a apresentar a escrituração contábil ou esclarecer o motivo da não apresentação desta. Apresentou apenas um CD não validado com os livros de Registro de Entradas e Saídas, deixando de apresentar os Livros Diário e Caixa. Quando reintimado a apresentar os livros faltantes, a impugnante apenas alegou que estava impossibilitada de apresentar os livros no momento.
		 - Em documento que, em tese, seria de lavra da contadora da empresa, consta que era de seu conhecimento as supostas compras realizadas pelo seu cliente e que solicitava constantemente que ele emitisse todas as notas fiscais no ato da venda, porém, tal solicitação era ignorada. Teria ela alegado ainda a inviabilidade de apresentar os livros nos termos das normas contábeis devido à discrepância entre os valores de receita declarada e as supostas compras de mercadorias. A resposta a esta intimação teria sido redigida pela contadora com anuência do representante legal da empresa, o Sr. Sérgio Lima da Rocha, uma vez que ele próprio assinou o documento.
		 Pelo exposto, o arbitramento está perfeitamente amparado no art. 530, inciso II do Regulamento do Imposto de Renda, tendo em vista a não apresentação, por parte da empresa autuada, da escrituração, documentos e outros elementos de prova que comprovassem as operações e a receita bruta de R$ 117.883,69 declarada pela empresa.
		 Ante a falta de documentos e de escrituração que amparassem as operações e a receita bruta declarada, a base de cálculo do arbitramento levou em conta as compras efetuadas em cada um dos meses do ano-calendário de 2012. O montante de R$ 3.858.935,86 em compras foi obtido por meio da totalização dos valores das NF-e emitidas em que a empresa impugnante consta como compradora (essas NF-e foram anexadas aos autos: Termo de Anexação de Arquivo Não-paginável - Planilha das Notas Fiscais eletrônicas, fl. 270). De acordo com o Relatório de Verificação Fiscal, houve ainda a circularização para a maioria dessas compras, a fim de se dar maior robustez aos documentos:
		 /
		 As respostas das empresas fornecedoras circularizadas, presentes nos autos, contêm a lista das aquisições e alguns dos comprovantes dos pagamentos efetuados pela impugnante.
		 É importante notar que, embora a impugnante afirme não reconhecer as compras utilizadas pela Fiscalização no arbitramento, a própria empresa informou valor semelhante de compras em sua DIPJ (fl. 100) e no livro de registro de entradas (fl. 213), sendo que neste livro, listou o nome e CNPJ dos fornecedores, além da data e valor de cada uma das compras):
		 (...)
		 Para amparar o valor das compras, a Fiscalização não se baseou meramente nas declarações prestadas pela impugnante. Buscou as notas fiscais emitidas pelas empresas vendedoras e ainda solicitou, por meio de circularização, a comprovação dos pagamentos. Esses documentos, que foram anexados aos autos, são comprovação documental suficiente das compras efetuadas pela empresa.
		 Do outro lado, a receita bruta a qual a empresa afirma ser conhecida se baseia em mera declaração. A própria contadora afirma que a impugnante ignorava a solicitação de emissão de todas as notas fiscais de venda. Ademais, não foi apresentada escrituração para amparar tais valores:
		 (...)
		 A impugnante alega ainda haver erro na fundamentação do lançamento, sendo que a omissão deveria ser enquadrada no art. 286 do RIR/99. Entretanto, tal alegação não merece prosperar.
		 O lançamento em análise tem como fundamento a ausência de escrituração, o que justifica o arbitramento adotado pela Fiscalização, de acordo com os dispositivos legais supramencionados. O artigo apontado pela impugnante, que corresponde à omissão de receita determinada a partir de levantamento por espécie de quantidade de mercadorias adquiridas para a revenda, trata de ajustes a serem feitos na escrituração em caso escrituração existe, foi disponibilizada ao Fisco e não é imprestável, sendo possível corrigi-la com determinados ajustes. Obviamente não há a possibilidade de se aplicar tal artigo sem que a empresa apresente sua escrituração.
		 (...)
		 4- DA MULTA QUALIFICADA.
		 O lançamento impôs a sanção prevista no art. 44, inciso I, c/c o § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, segundo o qual, nos lançamentos de ofício, será aplicada multa de 75%, que será duplicada para 150% nos casos de sonegação, fraude e conluio, conforme definição contida nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30/11/1964:
		 (...)
		 De acordo com a Fiscalização, houve a qualificação da multa porque o sujeito passivo tentou esvair-se do pagamento dos tributos devidos, prestando declarações falaciosas e confessando a sua omissão de receitas ao deixar de emitir todas notas fiscais de vendas. Ao fugir do cumprimento de suas obrigações tributárias, dificultando o conhecimento e a exigência dos créditos tributários devidos ele enquadrou-se, em tese, no conceito de sonegação.
		 (...)
		 À luz da legislação pertinente, as ações caracterizadas como sonegação ou fraude (o conluio é o ajuste que combina ambas), nos termos definidos por lei, são as que autorizam a qualificação da multa.
		 (...)
		 No caso em análise, a própria contadora da empresa, em resposta a intimação assinada pelo representante legal da empresa, confessa que as compras eram de seu conhecimento e que a empresa se negava a emitir todas as notas fiscais de venda, mesmo após constantes solicitações. A não apresentação dos documentos relativos às compras efetuadas e da escrituração contábil da empresa demonstram de forma flagrante os obstáculos impostos pela impugnante à Fiscalização. Não resta dúvida que tais comportamentos foram dolosos, e tentaram impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal.
		 (...)
		 No que diz respeito à afirmação de que a multa seria confiscatória, cumpre consignar que o princípio do não-confisco, cujo fundamento encontra-se no direito de propriedade e foi explicitado pelo inciso IV do art. 150 da Constituição Federal, representa, primeiramente, uma limitação imposta pelo legislador constituinte ao legislador infraconstitucional para impedi-lo de conferir caráter confiscatório aos tributos, de tal modo que venha a onerar em excesso o contribuinte. Em segundo plano, este princípio dirige-se ao Poder Judiciário, que deve aplicá-lo no controle difuso ou concentrado da constitucionalidade das leis.
		 O princípio do não-confisco, por conseguinte, não se direciona à Administração Tributária, que se submete ao Princípio da Legalidade e não pode, por qualquer meio, esquivar-se a aplicar lei editada em conformidade com o processo legislativo constitucional.
		 5 – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
		 A Autoridade Fiscal imputou responsabilidade tributária solidária ao sócio-administrador da empresa, Sérgio Lima da Rocha, tendo em vista as ações praticadas por ele que resultaram em condutas tipificadas como sonegação fiscal (art. 1º, incisos I e II da Lei nº 4.729/1965) e caracterizaram a infração à lei:
		 ao ser questionado sobre a origem do dinheiro para o pagamento das compras de mercadorias, mesmo diante das provas relativas a essas compras, o responsável legal da empresa tenta esquivar-se da tributação prestando declarações falaciosas, alegando que não as reconhece, e cita o direito de não se autoincriminar;
		 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 129/NUFIS/2016, confessa, ao ratificar as informações prestadas por sua contadora, que foi alertado que deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém ignorava essa solicitação de sua contadora. A não emissão de todas as notas fiscais de venda da empresa reduziu artificialmente a receita da empresa.
		 (...)
		 Em sua impugnação, Sérgio Lima da Rocha solicita a exclusão da responsabilidade atribuída a ele, pois entende que o Fisco não demonstrou excesso de poder ou infração à lei nos atos praticados. Acrescenta que suposta omissão de compras ou a mera ausência do pagamento de tributos não pode ser caracterizada como infração à lei, contrato social ou estatutos, e que o interesse econômico não é suficiente para gerar responsabilidade.
		 (...)
		 Ao contrário do que aduz o impugnante, a responsabilização se dá não por mera ausência de pagamento de tributos. Conforme o conteúdo dos autos e o que já foi exposto nesse voto, da análise dos elementos probatórios juntados, verificou-se a existência de dolo nos atos praticados por Sérgio Lima da Rocha e a caracterização da sonegação, que resultou na qualificação da multa e em representação fiscal para fins penais.
		 (...)
		 No presente caso, como já enfatizado, não se olvida ter havido infração de lei com repercussão no âmbito tributário, dada a ocorrência da subtração de rendimentos à tributação, tendo em vista a não emissão das notas fiscais de venda, resultando em sonegação.
		 6 – JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 (...)
		 Portanto, ao contrário do que entende a Impugnante, a incidência de juros de mora sobre as multas lançadas de ofício está prevista no CTN e na Lei nº 9.430/96.
		 Cabe reiterar, no caso, que o conceito de crédito tributário abrange a multa de ofício, de forma que, não efetuado o pagamento no prazo legal, o contribuinte caracteriza-se em débito para com a União, incidindo juros de mora sobre o principal e a multa de ofício.
		 (...)
		 Nesse sentido, já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais(CSRF) do Ministério da Fazenda:
		 Acórdão CSRF/04-00.651, de 18/09/2007 
		 JUROS DE MORA — MULTA DE OFÍCIO — OBRIGAÇÃO PRINCIPAL — A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de ofício proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de ofício proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic. Recurso não provido. (grifos no original)
		 (...)Entendo, assim, que a obrigação tributária principal compreende tanto os próprios tributos e contribuições, como, em razão de seu descumprimento, e por isso igualmente dela decorrente, a multa de ofício proporcional, que é exigível juntamente com o tributo ou contribuição não paga.
		 (...)Em decorrência, o crédito tributário, a que se reporta o art. 161 do CTN, corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo seus acréscimos legais, notadamente a multa de ofício proporcional.
		 (...)
		 O art. 61, parágrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97, fundamento legal da multa aplicada no caso concreto, prevê a aplicação de juros de mora sobre os débitos decorrentes de tributos e contribuições cujos fatos geradores ocorreram a partir de 01 de janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes dos tributos e contribuições, entendo, pelas razões indicadas acima, incluem-se as multas de ofício proporcionais, aplicadas em função do descumprimento da obrigação principal, e não apenas os débitos correspondentes aos tributos e contribuições em si. (grifos no original)
		 (...)
		 A Recorrente, por seu turno, alega em seu Recurso Voluntário que:
		 A decisão “contraria a legislação e argumentos da recorrente, em face de sua manifesta impropriedade, especialmente por inexistência de justa causa para lavratura do auto de infração..”
		 Os cálculos do auto de infração encontram-se errados pois “sendo possível enxergar a receita que foi arbitrada de forma equivocada como não conhecida, quando certamente é conhecida...”
		 A partir de 1/01/1995 dever-se-ia utilizar “uma base de cálculo mais benéfica (lei 8.981/95, art. 47, parágrafos 1º e 2º , da Lei nº 9.430/96).”
		 Por ser a receita conhecida, e a empresa ter optado pelo lucro presumido, “no caso de venda de mercadorias, esse percentual é de 9,6%, com acréscimo de 20%, isso a partir de 01/01/96, que passou a vigorar o art. 16, da Lei nº 9.249/95 c/c o art. 15...”,e, que “assim, nos moldes da jurisprudência, deve ser extinto o crédito tributário, uma vez que se trata de presunção simples, que exige outro capitulação legal no auto de infração (art. 286, do RIR/99)”
		 “o fisco não pode efetuar lançamento com base em possível omissão de compra, estas por si só não caracterizam omissão de receita, uma que a recorrente não conhece as compras e não efetivou pagamentos, não sabe que comprou e endereço onde foram recebidas, inexistem provas nos autos”. “omissão de compra não caracteriza omissão de receita...”
		 A decisão seria nula nos termos do art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72 por preterição do direito de defesa, pois deveria descrever o fato e a lei violada. No caso “o lançamento com base em supostos pagamentos de origem não comprovada tem validade apenas no caso se a fiscalização individualizar os pagamentos que entende como não comprovado, para que com base nessa individualização o autuado se defenda a apresente provas. Não existe nos autos títulos etc...., vínculos em nome da recorrente, comrpvando a fragilidade do lançamento fiscal.”
		 A multa qualificada contraria o art. 112 do CTN. “Não ouve embaraço a fiscalização para a autoridade imputar a multa de 150%”. Colaciona em seu favor as sumulas 25 e 96 que “esclarecem que a falta de escrituração de documento e omissão de receita, não autorizam a qualificação de multa de ofício”
		 No caso da incidência de juros Selic sobre a multa de ofício, colaciona julgado do CARF -  “processo nº 19515.720681/2011-15, Acórdão nº 2202002.165, 2ª Câmara, Turma Ordinária.
		 Já o Responsável Solidário alega que:
		 A autoridade tributária não teria  demonstrado “se o suposto ato foi praticado com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social da empresa”. “...sem demonstrar qual foi a infração cometida pelo sócio da empresa”.
		 O auto de infração “foi baseado em supostas compras de mercadorias, inexistindo pagamentos o que caracteriza indevida presunção fiscal”
		 “... dos fatos do lançamento constam meras afirmações e forma unilateral do fisco”. “...o fisco busca prova baseado no princípio inquisitivo, com finalidade de demonstrar a prática de atos infracionais.”
		 Houve “o descumprimento pelo fisco do dever jurídico de motivar o ato administrativo, ou seja, a tentativa de responsabilização do recorrente sem prova contundente e cabal, importa na declaração de nulidade do referido processo.”
		 “O artigo 135 só encontra aplicação quando o ato de infração à lei societária, contrato social ou estatuto cometido pelo administrador for realizado à revelia da sociedade.” “no relatório de fiscalização não há, pois, qualquer descrição de condutas supostamente dolosas praticadas pelo responsável solidário (recorrente”, sendo descritas somente infrações realizadas pela pessoa jurídica e transcritos os dispositivos legais que embasaram a responsabilização”
		 “o simples inadimplemento das obrigações tributárias não é o suficiente para completar a hipótese de incidência do art. 135 do CTN.”  Colacionando decisão do STJ – Resp 1101728/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 532 antigo CPC).
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Relator
		 ADMISSIBILIDADE
		 Os Recursos Voluntário do Sujeito Passivo e do respectivo Responsável Tributário foram protocolizados em 10 de outubro de 2018 (conforme carimbos apostos na folhas de rosto). Houve uma tentativa de ciência do Sujeito Passivo Principal em relação ao  Acórdão de Impugnação ora atacado em 18 de setembro de 2018, cujo AR foi devolvido com o motivo de “desconhecido” (fls. 1219). Nesse sentido a ciência promovida por edital e afixado em 02/10/2018, com ciência presumida em 17/10/2018 (fls. 1222). Já a ciência do Responsável Tributário ocorreu em 21 de setembro de 2018 (fls. 1221). Considerando-se a data limite de ciência do edital, e a data de ciência do responsável tributário, os Recursos são tempestivos.
		 Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, deles tomo conhecimento.
		 PRELIMINARES
		 Ao longo da peça recursal, há questões preliminares que precisam ser enfrentadas. A saber:
		 INCORREÇÃO DA TIPIFICAÇÃO DO ENQUADRAMENTO LEGAL – VICIO FORMAL 
		 Nas razões recursais, a Recorrente alega que há erro no enquadramento legal do lançamento, que tem como consequência o cerceamento do seu direito de defesa e ao contraditório, devendo “ser anulado o lançamento por vício formal”.
		 Nota-se que essa alegação surge no contexto da discussão de nos casos de imputação de omissão de receita, quando esta última é conhecida, os percentuais aplicados deveriam ser os mais benéficos – art. 24, da Lei nº 9.249/95.
		 Entretanto, esta matéria diz respeito ao mérito do caso analisado, e assim será enfrentado adiante, não se revestindo de caráter de uma preliminar. Para se chegar à conclusão de erro de enquadramento, há que se analisar todos os fatos narrados, e se eles se subsomem à base legal utilizada pela autoridade lançadora. 
		 Portanto, afasto esta primeira liminar.
		 INFRAÇÃO AO ART. 59, II DO DECRETO Nº 70.235/72
		 A alegação da ora Recorrente está centrada na acusação de que a DRJ “fechou os olhos” para o fato de o lançamento ter sido “baseado em supostas COMPRAS DE MERCADORIAS”, que a ela insiste em afirmar desconhecê-los; que “os indícios são frágeis e não são dão suporte fático ao lançamento”, e, portanto, trata-se de mera presunção sem prova.
		 Novamente, não assiste razão à Recorrente. Para se chegar à conclusão que o argumento não deve prosperar, porquanto desprovido de provas daquilo que se afirma como fato que consubstancia o lançamento do crédito tributário, há que se avaliar ou mesmo valorar as provas. Portanto, trata-se de matéria de mérito.
		 O ato foi lavrado por autoridade competente, narrados os fatos, apresentada a base de cálculo, alíquotas, fundamentação legal, da mesma forma que competente foi a DRJ para o julgamento da impugnação da Recorrente, com as devidas razões de decidir dos pontos aventados na impugnação da Recorrente. Não houve cerceamento do direito de defesa do contribuinte, como se pode observar das comunicações entre as partes (intimações e respostas), de onde se conclui que foi oportunizada à Recorrente prestar as informações sobre os fatos observados e identificados pela fiscalização ao longo do procedimento fiscalizatório, e do seu direito de se defender e apresentar as suas razões, argumentos e documentos.
		 Além disso a alegação de lançamento por presunção ou ficção, em verdade, é uma consequência de um cotejamento entre os fatos narrados e o que se utilizou como elemento de prova na respectiva imputação. Portanto, da mesma forma que o comentado na preliminar precedente, é matéria de mérito (prova).
		 Com efeito, afasto também esta preliminar de nulidade.
		 MÉRITO
		 DA APLICABILIDADE DO ARBITRAMENTO ANTE A NÃO APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL.
		 Cabe destacar, nesse momento, a principal questão de mérito sobre os fatos narrados pela fiscalização e combatidos pela Recorrente, e que diz respeito ao que foi efetivamente a base para fins de lançamento fiscal. 
		 Para a Recorrente, a fiscalização teria se utilizado de presunções, que, no seu entendimento, seria o caso de mera omissão de receita, e é nesse sentido que estrutura o seu Recurso Voluntário. Não assiste razão à Recorrente. Os fatos narrados pela fiscalização foram para suportar o arbitramento do lucro da sociedade, nos termos do disposto nos art. 527, art. 530 e art. 535 do RIR/99.
		 O arbitramento é um procedimento extremo que resulta na desconsideração das escrita fiscal da sociedade, seja por sua inexistência e impossibilidade de reconstituição, seja pela falta de fé quando fornecida, dentre outros casos. No caso, os motivos utilizados foram:
		  Não apresentação da própria escrita contábil e nem do livro caixa, inclusive com resposta de “inviabilidade de apresentar os livros nos termos das normas contábeis”;
		 Falta de registro de livro contábil na Junta Comercial do Estado do Pará;
		 Movimentações obtidas das informações de compras na DIPJ sem apresentação das justificativas;
		 Informações da contadora da sociedade sobre a falta de emissão de notas fiscais;
		 Não apresentação de documentos que suportassem a receita declarada.
		 Portanto, não há acusação de mera omissão de receita, mas cálculo dos tributos a partir do arbitramento do lucro da sociedade, em razão da não apresentação dos livros e documentos obrigatórios. Vejamos excertos do TVF:
		 ARBITRAMENTO DOS LUCROS 
		 19. Como explanado anteriormente, o contribuinte teve diversas oportunidades para apresentar sua escrituração contábil, porém este recusou-se, alegando inclusive a inviabilidade de elaboração desses livros dado a discrepância entre a receita declarada e o valor de compras de mercadorias no período. A apresentação do Livro Registro de Entrada e Saída sem as assinaturas e autenticações não supre a falta da apresentação dos outros livros obrigatórios nos termos da legislação comercial, conforme o inciso I, art. 527 do RIR/99.
		 20. Todas as pessoas físicas ou jurídicas são obrigadas a prestar as informações e esclarecimentos requisitados pelos Auditores, não podendo se eximir de fornecê-los nos prazos marcados (RIR/99, arts. 927 e 928). O descumprimento dessa obrigação gera consequências para o contribuinte, uma delas é o arbitramento dos lucros, que ocorrerá sempre que o contribuinte deixar de apresentar ao Fisco sua escrita contábil (RIR/99, art. 530, inciso III).
		 Nesse sentido, não vislumbro no caso em apreço hipótese de mera presunção ou ilicitude por parte da autoridade lançadora ou mesmo da DRJ no que toca aos fatos que justificaram o arbitramento do lucro da sociedade. No caso, a base para a aplicação do lucro arbitrado foi o não cumprimento das obrigações acessórias.
		 Na mesma ordem de ideias, colaciono o Acórdão nº 1803.00.916, de 26 de abril de 2011 e Acórdão nº 9101-002.076, de 20 de janeiro de 2015, de onde se extraem as ementas que são suficientemente claras para o que até aqui se discutiu:
		 Acórdão nº 180300.916
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ  
		 Data do fato gerador: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003, 31/12/2003  
		 LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO DO LUCRO. 
		 O não  cumprimento  das  obrigações  acessórias  para  opção  pelo  Lucro  Presumido (escrituração contábil regular ou livro caixa), submetem a pessoa  jurídica ao Lucro Arbitrado. 
		 
		 nº 9101­002.076 – 1ª Turma/CSRF
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
		 Ano­calendário: 2000 
		 Ementa LUCRO PRESUMIDO. AUSÊNCIA DE ESCRITURAÇÃO. ARBITRAMENTO.
		 Mostra-se correto o arbitramento do lucro quando a pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido não mantiver escrituração contábil nos termos da legislação comercial ou, alternativamente, Livro Caixa com escrituração da toda a movimentação financeira inclusive bancária. 
		 No caso concreto, como visto, nenhuma escrituração ou livro caixa foi fornecido à fiscalização, quando regularmente intimada a ora Recorrente.
		 BASE DE CÁLCULO DO ARBITRAMENTO – RECEITA NÃO CONHECIDA
		 Ultrapassada a hipótese de possibilidade de arbitramento do lucro da empresa optante pelo Lucro Presumido, quando não são apresentados os livros e documentos obrigatórios pela legislação de regência, o que se passa neste instante a verificar é a base de cálculo.
		 A Recorrente alega que a receita é conhecida. Entretanto, não identificou este Conselheiro sob qual base se sustenta tal assertiva. 
		 A única receita “conhecida” é a que consta declarada no Livro de Registro de saídas no valor de R$ 112.0037,06, havendo emissão de R$ 80.556,52 em Notas Fiscais de venda no período fiscalizado. Ou seja, em mera declaração de sua lavra.
		 Já o arbitramento ocorreu em face de evidências tratar-se de declaração não merecedora de fé, seja pela falta de outros elementos contábeis, seja pela incongruência das compras declaradas na própria DIPJ 2013, seja nos dados obtidos do arquivo do Livro de Registro de Entradas da sociedade, e, principalmente, nas informações de terceiros.
		 A autoridade lançadora, assim, confrontou as informações do Livro de Registro de Entradas, no qual se declarou um total de compras no valor de R$ 3.722.436,36, valor este muito próximo ao que constava na DIPJ 2013, no valor de R$ 3.724.734,24. Vejamos o que restou consignado no TVF:
		 Nesse sentido, aplicou o disposto no art. 535, do RIR/99. Vejamos:
		 21. Diante do ocorrido, procedeu-se o arbitramento dos lucros baseado no inciso V, art. 535 do RIR/99, usado quando a receita bruta do contribuinte é desconhecida. Optou-se pelo cálculo do lucro pelo inciso V (quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no período), uma vez que as informações necessárias para o cálculo pelos outros critérios foram omitidas pelo sujeito passivo.
		 22. Os valores das NF-e de compras de mercadorias foram listados mensalmente conforme Tabela 2 e utilizados para o arbitramento dos lucros para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme art. 148 do CTN/1966.
		 LEI Nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional - CTN)
		 Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
		 23. Optou-se pela utilização dos valores das NF-e obtidos pelo Portal da Nota Fiscal Eletrônica (www.nfe.fazenda.gov.br) ao invés dos valores do Livro Registro de Entradas ou da DIPJ, pois o primeiro segue o regime de competência e por ser uma prova mais confiável, já que foi emitida por terceiros, os quais são mais imparciais nesta situação. Além do fato que o arquivo digital dos livros foi entregue sem a validação digital.
		 O art. 535, IV, do RIR/99 prevê:
		 Base de Cálculo quando não conhecida a Receita Bruta
		 Art. 535. O lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, será determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das seguintes alternativas de cálculo (Lei nº 8.981, de 1995, art. 51):
		 (...)
		 V - quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês;
		 (..)
		 Ou seja, quando se está diante de um arbitramento do lucro a partir de outras rubricas, justamente porquanto desconhecida a receita pela não apresentação ou fornecimento de demonstrativos ou livros contábeis ou livro caixa ou informações merecedoras de fé, a base de cálculo pode apurada com base em um dos métodos permitidos pela legislação, sendo, no caso concreto, utilizada a base que consta do inciso V, do art. 535, do RIR/99, pois era aquela que dispunha a autoridade lançadora (de fontes oficiais, inclusive). 
		 No que toca ao argumento por parte do Recorrente sobre comprovação de tais pagamentos de compras, este não é requisito objetivo que estabelece a o RIR/99.
		 A Recorrente não traz outros elementos em seu Recurso Voluntário a contrapor tal arbitramento, mas, apenas afirma que as receitas seriam conhecidas e que, nesse sentido, a apuração seria a de que tratam os art. 15 e 16 (20% de acréscimo), da Lei nº 9.249/95. Além disso, que o art. 16 da Lei 9.249/95 teria regulado integralmente a matéria do lucro arbitrado quando a receita é conhecida.
		 Entretanto, como já enfrentado alhures, o lançamento não se dá no presente feito por “omissão de receita”, mas por arbitramento do lucro presumido. Não assiste razão à Recorrente, pois a aplicação da legislação evocada requer que a receita seja conhecida, e, no caso concreto, não há sequer escrituração contábil ou mesmo livro caixa. Com efeito, aplica-se a inteligência da Súmula CARF nº 97. Vejamos:
		 Súmula CARF nº 97
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 09/12/2013
		 O arbitramento do lucro em procedimento de ofício pode ser efetuado mediante a utilização de qualquer uma das alternativas de cálculo enumeradas no art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando não conhecida a receita bruta. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 107-07.325, de 10/09/2003; Acórdão nº 105-14.330, de 18/03/2004; Acórdão nº 101-94.964, de 18/05/2005; Acórdão nº 107-08419, de 25/01/2006; Acórdão nº 1202-00.074, de 17/06/2009; Acórdão nº 1803-001.578, de 07/11/2012
		 Sem reparos à decisão da DRJ.
		 DA MULTA QUALIFICADA
		 No presente processo administrativo, não houve agravamento da multa de ofício, mas, tão somente, a qualificação pela aplicação da multa de 150%. A razão para tal qualificação e sua manutenção pela DRJ foi:
		 O contribuinte teria prestado declarações falaciosas e confessando sua omissão de receitas ao deixar de emitir notas fiscais de vendas.
		 Ao fugir do cumprimento de suas obrigações tributárias, teria dificultado o conhecimento e a exigência dos crédito tributários.
		 “a própria contadora da empresa, em resposta a intimação assinada pelo representante legal da empresa, confessa que as compras eram de seu conhecimento e que a empresa se negava a emitir as notas fiscais de venda, mesmo após constantes solicitações.”;
		 A Súmula CARF 25 aplicar-se-ia aos casos de omissão de receita, mas a autuação foi o arbitramento do lucro, a partir do não fornecimento dos livros e demonstrativos obrigatórios;
		 A Súmula 96 está relacionado com o agravamento da multa, o que não ocorreu no presente feito;
		 O argumento de que a multa seria confiscatória e infringiria o princípio do não confisco, segundo a DRJ representam uma “limitação imposta pelo legislador constituinte ao legislador infraconstitucional” além de “dirigir-se ao Poder Judiciário, que deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado de constitucionalidade”, O seja, “não se direciona à Administração Pública Tributária, que se submete ao Princípio da Legalidade e não pode, por qualquer meio, esquivar-se a aplicar a lei editada em conformidade com o processo legislativo constitucional.”.
		 A Recorrente insiste que não houve embaraço à fiscalização, porquanto a “simples omissão de compras, por si só, não serve de base para a qualificação e transformação da multa de 75% para 150%”, voltando a evocar as Súmulas CARF nº 25 e nº 96. Além disso, que as dúvidas quanto aos fatos, ao sujeito e ao conteúdo normativo deveriam advogar em favor do contribuinte (art. 112, combinado com o art. 106, ambos do CTN), em homenagem ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade.
		 Entendo que os fatos não socorrem à Recorrente, pelos mesmos motivos já explicitados na decisão da DRJ e acima resumidos. Adiciono que não se está diante de divergência legislativa ou mesmo de dúvida quanto à sua interpretação, afastando-se assim o art. 112 do CTN.
		 Restou claro que a autuação ocorreu em decorrência de inexistência de cumprimento das obrigações acessórias da Recorrente. No que se refere a questionamentos que poderiam pôr fim às dúvidas da fiscalização, a Recorrente preferiu manter-se em silêncio, socorrendo-se no direito de não produzir prova incriminatória, o que exigiu da fiscalização esforço em buscar outros elementos junto a terceiros (fornecedores).  Não resta dúvida do embaraço à fiscalização.
		 No que se refere à alegação de aplicação dos princípios constitucionais, aplica-se, no caso em concreto a SÚMULA CARF nº 2, de onde se extrai o verbete:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005
		 Contudo, em razão da vigência da Lei nº 14.689/23 (art. 8º), e da aplicação do princípio da retroatividade benigna (art. 106, II, “c”, do CTN) , entendo que a multa deverá ser reduzida a 100% (cem por cento), em razão da inexistência de notícia, no caso concreto, de reincidência.
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 Com relação à essa matéria, encontra-se em vigor a SUMULA CARF nº 108, cuja observância é obrigatória, ainda que editada após a lavratura do auto de infração, mas ainda pendente de julgamento, nos termos do RICARF/15.
		 Vejamos o seu verbete:
		 Súmula CARF nº 108
		 Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Acórdãos Precedentes:
		 CSRF/04-00.651, de 18/09/2007; 103-22.290, de 23/02/2006; 103-23.290, de 05/12/2007; 105-15.211, de 07/07/2005; 106-16.949, de 25/06/2008; 303-35.361, de 21/05/2018; 1401-00.323, de 01/09/2010; 9101-00.539, de 11/03/2010; 9101-01.191, de 17/10/2011; 9202-01.806, de 24/10/2011; 9202-01.991, de 16/02/2012; 1402-002.816, de 24/01/2018; 2202-003.644, de 09/02/2017; 2301-005.109, de 09/08/2017; 3302-001.840, de 23/08/2012; 3401-004.403, de 28/02/2018; 3402-004.899, de 01/02/2018; 9101-001.350, de 15/05/2012; 9101-001.474, de 14/08/2012; 9101-001.863, de 30/01/2014; 9101-002.209, de 03/02/2016; 9101-003.009, de 08/08/2017; 9101-003.053, de 10/08/2017; 9101-003.137 de 04/10/2017; 9101-003.199 de 07/11/2017; 9101-003.371, de 19/01/2018; 9101-003.374, de 19/01/2018; 9101-003.376, de 05/02/2018; 9202-003.150, de 27/03/2014; 9202-004.250, de 23/06/2016; 9202-004.345, de 24/08/2016; 9202-005.470, de 24/05/2017; 9202-005.577, de 28/06/2017; 9202-006.473, de 30/01/2018; 9303-002.400, de 15/08/2013; 9303-003.385, de 25/01/2016; 9303-005.293, de 22/06/2017; 9303-005.435, de 25/07/2017; 9303-005.436, de 25/07/2017; 9303-005.843, de 17/10/2017.
		 CSLL – EFEITOS REFLEXOS
		 O lançamento do crédito tributário foi realizado tendo em conta os mesmos efeitos aplicáveis à apuração do IRPJ. A DRJ não se manifestou especificamente sobre a matéria, mas entende este Conselheiro que não existe prejuízo para a defesa e nem para a apresentação do Recurso Voluntário, pois, de fato, não há argumento autônomo da fiscalização para o lançamento, e nem poderia a DRJ inaugurar argumento que não foi trazido quando da lavratura do auto de infração.
		 Na decisão da DRJ, a CSLL consta na parte final do dispositivo da decisão ora atacada, e no Recurso Voluntário da Recorrente, não há nenhum argumento adicional ao que já havia sido trazido em sua impugnação, e que assim se reproduz:
		 /
		 Entende este Conselheiro como despiciendo requer qualquer complemento na decisão da DRJ, em prestígio ao benefício da celeridade processual, e aplicação da teoria da causa madura, porque não há, para esta matéria, argumentos divergentes ou autônomos na apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no presente feito, não se exigindo diligências probatória adicionais para solução do caso. 
		 Dessa forma, aplica-se à CSLL os mesmos efeitos aplicáveis à apuração do IPRJ e acima tratados.
		 DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA – ART. 135, I, DO CTN.
		 Segundo a DRJ, a imputação de responsabilidade tributária solidária ao sócio administrador ocorreu em razão da conduta ser tipificada com sonegação fiscal (art. 1º, incisos I e II, da Lei nº 4.749/65) e que caracterizariam infração à lei, destacando:
		 ao ser questionado sobre a origem do dinheiro para o pagamento das compras de mercadorias, mesmo diante das provas relativas a essas compras, o responsável legal da empresa tenta esquivar-se da tributação prestando declarações falaciosas, alegando que não as reconhece, e cita o direito de não se autoincriminar;
		 em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 129/NUFIS/2016, confessa, ao ratificar as informações prestadas por sua contadora, que foi alertado que deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém ignorava essa solicitação de sua contadora. A não emissão de todas as notas fiscais de venda da empresa reduziu artificialmente a receita da empresa.
		 Segundo a DRJ:
		 Ao contrário do que aduz o impugnante, a responsabilização se dá não por mera ausência de pagamento de tributos. Conforme o conteúdo dos autos e o que já foi exposto nesse voto, da análise dos elementos probatórios juntados, verificou-se a existência de dolo nos atos praticados por Sérgio Lima da Rocha e a caracterização da sonegação, que resultou na qualificação da multa e em representação fiscal para fins penais
		 (...)
		 No presente caso, como já enfatizado, não se olvida ter havido infração de lei com repercussão no âmbito tributário, dada a ocorrência da subtração de rendimentos à tributação, tendo em vista a não emissão das notas fiscais de venda, resultando em sonegação.
		 Nesse contexto, subsiste a sujeição passiva do sócio administrador expressamente responsabilizado na autuação.
		 Aqui reside um pouco de confusão sobre os fundamentos do lançamento – arbitramento do lucro por inexistência de cumprimento de obrigações acessórias, notadamente em relação aos livros e registros requeridos pela legislação, mas que não é exatamente o motivo para a responsabilização solidária – omissão de receita (falta de emissão de notas fiscais) e fornecimento de informações falseadas, visando esquivar-se da provas sobre as aquisições incompatíveis com as receitas de venda ou outras fontes.
		 Este Conselheiro entende que, em princípio, não há necessária vinculação direta entre os fundamentos do lançamento e o da responsabilidade tributária solidária. Um exemplo disso é o caso de uma dissolução irregular da sociedade. O lançamento do crédito tributário tem como fundamento uma infração tributária, mas a atração do sócio para o polo passivo decorre de outro evento/fato (dissolução irregular).
		 No caso concreto, a capitulação foi o art. 135, I, do CTN.  Vejamos o TVF:
		 30. De acordo com art. 135, I, do CTN, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas do direito privado responderão pelos créditos tributários exigidos por conta de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, qualificando tais administradores como responsáveis pelos créditos tributários que forem exigidos da pessoa jurídica.
		 Segundo tal dispositivo são pessoalmente responsáveis as pessoas referidas no art. 134. Na lista desse artigo, não consta a figura do sócio, a não ser em caso de liquidação da sociedade de pessoas (inciso VII, do art. 134, do CTN), ou dos administradores de bens de terceiros (inciso III, do art. 134, do CTN). Como se vê, nenhuma das situações correspondente para alcançar o Sr. Sergio Lima Rocha.
		 Contudo, entende este Conselheiro que esse erro de indicação na capitulação, em princípio, não gera nulidade, pois a descrição dos fatos é clara a indicar ser caso do inciso III e não o inciso I do art. 135, do CTN, não se tendo verificado qualquer impossibilidade ou embaraço ao direito de defesa do Responsável Solidário, na mesma linha das razões de decidir da I. Conselheira Livia de Carli Germano, no Acórdão nº 9101-004.853, de 19 de março de 2020, julgado por unanimidade, e de onde se extrai a seguinte ementa:
		 Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2007 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. FALTA DE CAPITULAÇÃO LEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. DESCRIÇÃO DOS FATOS PRECISA E INDICAÇÃO EXPRESSA DA BASE LEGAL QUE FUNDAMENTOU A EXIGÊNCIA. 
		 Somente ensejam a nulidade do auto de infração erros de capitulação legal que impliquem, em tese, cerceamento do direito de defesa do contribuinte. A análise deve ser feita caso a caso. No caso, não se verificou qualquer omissão por parte da autoridade autuante, que foi clara tanto ao indicar os fatos que deram origem ao lançamento (atraso na entrega da DCTF) quanto ao calculá-la, ao descrever a fundamentação e ao indicar expressamente a base legal para a cobrança da penalidade.
		 No presente caso, não há qualquer omissão ou imperfeição por parte da autoridade lançadora no sentido da descrição dos fatos que levaram à conclusão da verificação da hipótese prevista no art. 1º, incisos I e II da Lei nº 4.749/65, a saber:
		 Art 1º Constitui crime de sonegação fiscal: (Vide Decreto-Lei nº 1.060, de 1969)
		  I - prestar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e quaisquer adicionais devidos por lei;
		  II - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operações de qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção de exonerar-se do pagamento de tributos devidos à Fazenda Pública;
		 Revendo os documentos, principalmente o que consta às fls. 236 e 237 (resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 129/2016), percebe-se da construção, estrutura e inconsistências entre a qualificação (SAMOTOS), declarações (qualidade de contadora) e do conteúdo do documento (“solicitávamos constantemente ao cliente...”), não correspondem a uma resposta elaborada pela mesma pessoa que o assina – sócio administrador da sociedade.
		 Outrossim, o sócio-administrador não enfrenta os documentos acostados pela fiscalização e fornecidos pelos clientes da SAMOTOS, alguns deles, inclusive, com cópia das transferências bancárias, limitando-se a simples declaração de desconhecimento e de que a falta do conhecimento de transportes impediria o pleno e amplo direito de defesa.
		 Portanto, entendo que o conjunto probatório acostado aos autos e a descrição por parte da autoridade lançadora são suficientes a sustentar a responsabilidade solidária nos termos do art. 135, III, do CTN.
		 CONCLUSÃO
		 Em face de todo o exposto, voto para AFASTAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE, e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO, apenas para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100% (cem por cento), nos termos da Lei nº 14.689/23, mantida a responsabilidade tributária com base no art. 135, III, do CTN.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior
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limitada a 100% (cem por cento), em razdo da aplicacdo da retroativa
benigna da Lei n® 14.689/23.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135 DO CTN.

Nos termos do art. 135 do CTN, o administrador responde pelos tributos
devidos pela pessoa juridica por atos praticados com excesso de poderes
ou infracao de lei, contrato social ou estatutos.

CSLL. DECORRENCIA.

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se a
tributacdo decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2012
JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

Incidem juros moratério, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagao e Custddia — SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
Oficio. Sumula CARF n2 108, de efeito vinculante, e, portanto, observacao
obrigatéria.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntdrio, afastar as preliminares de nulidade, e, no mérito, dar parcial provimento,
apenas para reduzir a multa qualificada ao percentual de 100% (cem por cento), nos termos da lei
n2 14.689/23, mantida a responsabilidade tributaria com base no art. 135, Ill, do CTN, nos termos
do voto do relator.

Assinado Digitalmente

Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Tadeu Matosinho Machado — Presidente em Exercicio
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Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Guilherme Adolfo dos Santos
Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acérdao de Impugnagdao n2 02-87.110,
da 102 Turma da DRJ/BHE, por meio do qual julgou IMPROCEDENTE a impugnacdo da ora
Recorrente.

Assim restou assentada a Decisao ora Recorrida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calenddrio: 2012
NULIDADE. HIPOTESES.

Os langamentos passiveis de nulidade sdo os realizados por autoridade
incompetente, nos termos do art. 59, I, do Decreto n? 70.235/72 (PAF), ou com
auséncia de algum dos requisitos essenciais do auto de infracdo e dos
lancamentos em geral, fixados no art. 10 do PAF e no art. 142 do CTN,
respectivamente. Tais situacdes ndo ocorreram no caso em analise.

LUCRO ARBITRADO.

O imposto deve ser determinado com base nos critérios do lucro arbitrado,
qguando o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo
mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais ou deixar de elaborar
as demonstragdes financeiras exigidas pela legislagdo fiscal, quando deixar de
apresentar a autoridade tributdria os livros e documentos da escrituracdo
comercial e fiscal e quando ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas
contabeis recomendadas, Livro Razao ou fichas utilizados para resumir e totalizar,
por conta ou subconta, os lancamentos efetuados no Diario.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A multa de oficio sera qualificada, no percentual de 150%, conforme estabelece a
lei, sempre que houver o intuito de fraude ou sonegacdo, devidamente
caracterizado em procedimento fiscal, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ART. 135 DO CTN.

Nos termos do art. 135 do CTN, o administrador responde pelos tributos devidos
pela pessoa juridica por atos praticados com excesso de poderes ou infragdo de
lei, contrato social ou estatutos.

CSLL. DECORRENCIA.

=l 3



ACORDAO 1003-004.415 — 12 SECAO/32 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10215.720096/2017-11

O decidido quanto ao Imposto de Renda Pessoa Juridica aplica-se a tributacao
decorrente dos mesmos fatos e elementos de prova.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2012
JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A aplicagdao dos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC, nos créditos constituidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, é vinculada a previsdo legal, ndo podendo ser excluida do
lancamento.

A multa de oficio, sendo parte integrante do crédito tributdrio, esta sujeita a
incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequente ao do
vencimento.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O
o
<
o Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da DRJ:
= |
< L.
N Relatdrio
E Contra a Contribuinte acima identificada, foram lavrados Autos de Infracdo do
5 Imposto Sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ (fls. 02/16) e da Contribuicdo
s Social Sobre o Lucro Liquido — CSLL (fls. 17/31), cumulados com multa de oficio n2
8 percentual de 75% e juros de mora pertinentes:
@)
3 Credi
i T . . =0 redito

Tributo Valor (RS) Juros (RS) Multa (75%0) Apurado

IRPJ 361.893.55 173.896,85 542 84031 1.078.630,71

CSLL 135.921.67 66.772.51 208.3582.49 414.076.67

O procedimento fiscal resultou no arbitramento do lucro da empresa no ano-
calendario 2012, tendo em vista que a contribuinte ndo apresentou os
documentos solicitados. Houve a responsabilizagdo solidaria do sdcio-
administrador Sérgio Lima da Rocha por agir com infracdo a lei, conforme prevé o
art. 135, inciso | do CTN.

Eis os principais pontos que a Fiscalizagdo aborda em seu Relatério de
Verificagdo Fiscal (fls. 33/41):

A empresa SAMOTOS COMERCIO DE PECAS LTDA — EPP (...)apresentou DIPJ
(Declaragdo de Informagées Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica) ano-calenddrio
2012 optando pela tributacdo na forma de Lucro Presumido e informou uma

=4
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receita bruta de RS 112.850,69 sujeita ao percentual de presun¢éo de lucro de 8%
e RS 5.033,00 no percentual de 32%.

5. Efetuou compras de mercadorias no valor de RS 3.858.935,86, valor obtido
através do somatdrio das Notas Fiscais Eletrénicas (NF-e) emitidas para o sujeito
passivo no ano de 2012, excluidas as NF-e canceladas, de entrada ou itens com
CFOP(Cddigo Fiscal de Operacdes e Prestagdes) que ndo correspondam a compra
de mercadorias.

6. Vinte e trés dos maiores fornecedores do sujeito passivo foram circularizados
por amostragem para confirmar o pagamento das compras de mercadorias
realizadas no periodo fiscalizado. A circularizacGo abrangeu 77% de todas as
compras do contribuinte. Essa circularizagdo foi feita em branco, quando ndo sdo
indicados valores esperados na carta de confirmacgdo.

7. Os fornecedores encaminharam uma planilha assinada contendo a relacdo dos
pagamentos das compras de mercadorias seguindo o regime de caixa
confirmando as transagbes comerciais. Também foram enviados documentos
comprobatdrios das compras, como comprovantes de pagamentos e notas fiscais.

(...) o contribuinte foi intimado a esclarecer qual foi a origem dos valores utilizados
para pagamento de todas as compras no periodo de 2012. Ele alegou desconhecer
a totalidade das supostas compras e que no anexo da intimagdo néo constavam
todas as informacbes sobre estas notas. Nesta resposta o contribuinte faz uma
alegag¢do genérica, nem se dando ao trabalho de apontar quais as notas fiscais
que ele ndo reconhece como compras de seu estabelecimento.

17. Nova intimag¢éo foi encaminhada solicitando esclarecimentos sobre a origem
dos recursos utilizados para pagamento das compras (...) Novamente ele alegou
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que ndo reconhece as compras e citou o seu direito de ndo autoincriminagdo.

(...) o contribuinte teve diversas oportunidades para apresentar sua escrituragéo
contabil, porém este recusou-se, alegando inclusive a inviabilidade de elaboragdo
desses livros dado a discrepdncia entre a receita declarada e o valor de compras
de mercadorias no periodo. A apresentagéo do Livro Registro de Entrada e Saida
sem as assinaturas e autenticacdes ndo supre a falta da apresentacdo dos outros
livros obrigatadrios nos termos da legislagcdo comercial, conforme o inciso I, art. 527
do RIR/99.

20. Todas as pessoas fisicas ou juridicas sdo obrigadas a prestar as informagdes e
esclarecimentos requisitados pelos Auditores, ndo podendo se eximir de fornecé-
los nos prazos marcados (RIR/99, arts. 927 e 928). O descumprimento dessa
obrigagcdo gera consequéncias para o contribuinte, uma delas é o arbitramento
dos lucros, que ocorrerd sempre que o contribuinte deixar de apresentar ao Fisco
sua escrita contdbil(RIR/99, art. 530, inciso ).

21. Diante do ocorrido, procedeu-se o arbitramento dos lucros baseado n? inciso
V, art. 535 do RIR/99, usado quando a receita bruta do contribuinte é
desconhecida. Optou-se pelo cdlculo do lucro pelo inciso V (quatro décimos do
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valor das compras de mercadorias efetuadas no periodo), uma vez que as
informagdes necessdrias para o cdlculo pelos outros critérios foram omitidas pelo
sujeito passivo.

26. O sdécio-administrador da empresa Samotos Comércio de Pegcas LTDA-EPP é o
Sr. Sergio Lima da Rocha, o qual estava respondendo as intimagbes enviadas pelo
fisco.

27. Como explicado anteriormente, ao ser questionado sobre a origem do dinheiro
para o pagamento das compras de mercadorias, o responsdvel legal da empresa
tenta esquivar-se da tributa¢do alegando que ndo reconhece essas compras e cita
o direito de ndo se autoincriminar.

28. O direito de o sujeito ndo ser obrigado a produzir provas contra si mesmo ou
de ndo se auto intitular como culpado ndo pode ser confundido com a
arbitrariedade de faltar com a verdade. Depois de tantas provas da ocorréncia da
compra de mercadorias (prestadas por terceiros circularizados e até por ele
proprio no LRE e DIPJ), o socio administrador prestar declaragées falaciosas no
final da agdo fiscal alegando que ndo reconhece as compras, em tese, caracteriza
uma agdo dolosa tendente a eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de
tributos, conduta tipificada como sonegac¢do fiscal, conforme art. 19, inciso | da Lei
n24.729/1965.

29. Além disso, o Sr. Sérgio confessa em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n®
129/NUFIS/2016 ao ratificar as informag¢ées prestadas por sua contadora que foi
alertado que deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém
ignorava essa solicitagdo de sua contadora. Percebe-se uma conduta dolosa de
ndo emitir todas as notas fiscais de vendas da empresa, declarando ainda uma
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receita menor que a realidade. Em tese, essa conduta de omitir operacées em
documentos exigidos pelas leis fiscais com o intuito de reduzir o valor do tributo
devido enquadra-se no art. 19, inciso Il da Lei n® 4.729/1965.

31. Sobre o valor dos impostos e contribui¢cdes langcado neste auto de infracdo foi
aplicada multa qualificada de 150%.

32. A multa foi qualificada de acordo com o previsto no art. 44, inciso | e §1° da Lei
n? 9.430/96, uma vez que o sujeito passivo tentou esvair-se do pagamento dos
tributos devidos, prestando declaragbes falaciosas e confessando a sua omissdo
de receitas ao deixar de emitir todas notas fiscais de vendas. Ao fugir do
cumprimento de suas obriga¢des tributdrias, dificultando o conhecimento e a
exigéncia dos créditos tributdrios devidos ele enquadrou-se, em tese, no conceito
de sonegacdo, dado pelo artigo 71, da Lei 4.502/64.

Impugnacgao

O sujeito passivo e o responsdvel soliddrio foram cientificados dos Autos de
Infracdo e do Relatério de Verificacdo Fiscal pela via postal, em 06/03/2017 (fls.
81/82).
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Ambos apresentaram suas impugnagbes em 28/03/2017.

Apresenta-se, a seguir, a sintese dos argumentos de defesa da empresa autuada
(fls. 1.151/1.171):

II- DO DIREITO Pelos cdlculos do auto de infracdo, os valores declarados foram
diluidos das compras, sendo possivel enxergar a receita, que foi arbitrada
equivocadamente como néo conhecida; quando certamente é conhecida.

Cabe lembrar que a partir de 01/01/1995, desde que conhecida a receita bruta, o
contribuinte pode proceder ao auto-arbitramento e efetivar o pagamento dos
tributos com base no lucro arbitrado (Lei n° 8.981/95, art. 47, §§ 1° e 2°, Lei n°
9.430/96, art. 1°).

Assim, a impugnante ndo pode ser penalizada com o coeficiente de 40%, mais
adicional de 10%, enquanto a legislacdo prevé um coeficiente bem menor, néo
pode o fisco arbitrar o imposto daquela formula.

A base de cdlculo, quando conhecida a receita bruta, é composta do valor
resultante da aplicagdo dos percentuais para estimativa sobre a receita, no caso
de venda de mercadoria de 9,6%, com acrescidos de 20%, diverso do auto de
infragdo.

A titulo de esclarecimentos quando uma empresa ndo contabiliza uma compra é
um indicativo de que o pagamento foi feito com receita omitida, o que explica a
ndo contabilizagdo.

Pois bem. Em relagdo ao langamento fiscal, constata-se a incorre¢do na tipificagéo
do enquadramento legal do auto de infra¢do, pois a fiscalizagdo detectou omissdo
de receitas, s6 se debrucando sobre a falta de registro de compras, quando
deveria documentar o pagamento efetuado. NdGo hd provas de pagamentos
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efetuados no langcamento fiscal.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF, pacificou entendimento e
estd extinguindo lancamento, por entender que omissdo de receita é a falta de
escrituragdo de "pagamentos efetuados" e ndo a omissdo de compras
propriamente dita (...)

Dessa feita, nos termos do entendimento do CARF, deve ser extinto o crédito
tributdrio do nome da contribuinte, uma vez que se trata de uma presuncgdo
simples, que exige outra capitula¢éo no auto de infracdo (o artigo 286 do RIR/99).

A legislacGo é clara de que omissdo de receita é falta de escrituracdo de
pagamentos, diverso do fundamento do auto de infragdo. Assim, a impugnante
ndo conhece os fundamentos fdticos em que se fundou a autoridade
administrativa lan¢adora, ndo podendo exercer na plenitude o direito de defender-
se com todos os meios que lhe estdo disponiveis como deseja o texto
constitucional.

O presente caso, o auto de infragdo é CONFUSO desde do inicio por ndo atender o
disposto no art. 10, inciso Ill e IV, do Decreto n. 70.235, de 1972 que trata dos
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requisitos da lavratura do auto de infracdo, ato pelo qual se formaliza a exigéncia
do crédito tributdrio. Isto porque ndo permite ao contribuinte precisar exatamente
a infragéo cometida, vedando o pleno exercicio ao seu direito ao contraditorio e a
ampla defesa. Desta forma, néo tendo o langamento atendido aos requisitos de
forma impostos pela legisla¢do de vigente a época do fato gerador, deve ser
anulado por vicio formal o Auto de infragdo.

REFUTANDO O LANCAMENTO PRINCIPAL E SEU REFLEXO.

A Receita Federal ndo poderd efetuar o lancamento tributdrio com em possivel
omissdo de compras, estas por si sé nGo caracterizam omissdo de receita, uma vez
que a impugnante ndo reconhece as compras e ndo efetivou pagamentos, ndo
sabe quem comprou e endere¢o onde foram recebidas.

No auto de infragcGo também ndo consta documentos de que foi a impugnante que
efetivamente efetuou os pagamentos das mercadorias, tais como: depdsitos
bancdrios, identificando o nome da impugnante, ndo constam quaisquer titulos
que dé suporte ao langcamento.

Néo constam nos autos titulos que comprove a relagdo de comércio entre a
impugnante e as possiveis empresas que informaram a Receita Federal vendas
mercadorias a impugnante; nada disso tem nos autos, sendo desprotegido de
suporte fdtico e juridico o lancamento, em total desrespeito a legislac¢do tributaria.

Ademais, a omissdo de compra ndo caracteriza omissdo de receita, pois néo
consta pagamento de mercadorias nos autos.

DA INDEVIDA PRESUNGAO FISCAL

O langamento que constituiu o crédito tributdrio é absolutamente nulo, jé que foi
baseado somente em supostas COMPRAS DE MERCADORIAS, inexistindo
pagamentos o que caracteriza indevida presungéo fiscal.
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Salienta-se que, para se caracterizar a presungdo, os indicios devem ser fortes o
suficiente para que néo haja duvidas. Néo foi o que ocorreu no langcamento
tributdrio.

Ao langamento tributdrio ndo se aplica a tese segundo o qual os atos
administrativos gozam de presuncgdo de validade, restando ao particular o 6nus da
prova, o 6nus da prova cabe aos Auditores Fiscais e nGo a contribuinte, pois nGo
reconhece as compras e ndo existe seus pagamentos nos autos.

Por fim, é cedico que o artigo 112 do Codigo Tributdrio Nacional prevé que em
caso de duvida, a lei tributdria que define infragcées deverd ser interpretada da
maneira mais favordvel ao contribuinte. Inclusive, o Conselho de Contribuintes
aplicando este dispositivo (...)

Portanto, resta mais que evidente que, todo ato administrativo (AUTO DE
INFRACAO) baseado e mantido apenas com base em supostas omissdo de
compras, sem identificagdo de pagamentos, caracteriza a SIMPLES PRESUNCAO,
sendo nulo de pleno direito o auto de infragdo.
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MULTA DE OFICIO DE 150%, INAPLICABILIDADE.

A multa de 150% constante no Auto de Infracdo, imposta a contribuinte, constitui-
se flagrantemente confiscatoria.

Como se verifica, ndo houve embaraco a fiscalizagdo, para a autoridade fiscal
imputar a contribuinte a multa de 150%, inadmissivel a multa.

Para comprovar a inaplicabilidade da multa de oficio de 150%, traz-se a colagéo
parte do Acorddo n°. 104-21.622 do Primeiro Conselho de Contribuintes |(...)

(...) a simples e suposta omissGo de compras, por si s6, ndo serve de base para a
qualificagdo e transformacgdo da multa de 75% para 150%.

As Sumulas n°. 25 e 96 do CARF, esclarecem que a falta de escrituracdo de
documentos e omissdo de receita, ndo autoriza qualificagéio de multa de oficio(...)

Assim, ndo hd que ser aplicada a multa na forma qualificada de 150%, se ndo
estdo presentes nos autos as provas da fraude e do dolo da impugnante.

JUROS SELIC SOBRE MULTA DE OFICIO

A SELIC incide tdo somente sobre débitos de tributos e contribuicbes, ndo sobre
penalidade, que deve sequir a regra de juros contida no artigo 161 do
CTN.(...)Assim, deve o fisco se abster de cobrar os juros SELIC sobre a Multa de
Oficio, uma vez que sdo vdrios julgados favordveis ao Impugnante no Conselho
Administrativo de Recursos Fiscal.

Ja Sérgio Lima da Rocha fez as sequintes consideracdes (fls. 1.174/1.184):

O fisco deveria saber que nos termos do artigo 135, inciso I, do CTN, para que a
cobranca do crédito tributdrio da pessoa juridica seja redirecionada para a pessoa
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de seus sdcios, obrigatoriamente, hd de serem observados seus pressupostos
legais, quais sejam: que haja excesso de poder ou infracGo a lei, nos atos
praticados. Isso ndo foi demonstrado nos autos, sendo ilegal tal responsabilidade,
devendo ser excluida a responsabilidade do nome do impugnante.

Cabe lembrar que a suposta omissGo de compras ou a mera auséncia do
pagamento de tributos ndo pode ser caracterizada como infragdo a lei, contrato
social ou estatutos. Torna-se necessdria a prova de que o administrador da pessoa
juridica tenha se beneficiado pessoalmente com a inadimpléncia ou tenha
dissolvido irregularmente a sociedade, para haver eventual caracterizagdo de sua
responsabilidade tributdria. Mais uma vez, isso néo foi provado nos autos.

Ressalta-se que a mera afirmagdo unilateral do Fisco efetuada apds a constituicdo
de seus créditos tributdrios sobre a existéncia de responsdveis tributdrios para fins
de responsabilizagbo passiva é atitude que nGo tem amparo no Direito positivo,
porquanto acaba por menoscabar a propria garantia constitucional da ampla
defesa.
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(...) o descumprimento do dever juridico de motivar o ato administrativo, ou seja,
a tentativa de responsabilizacdo do impugnante sem prova contundente e cabal
importa na declaragdo de nulidade do referido processo.

(...) nos termos da jurisprudéncia do CARF deve ser afastada a solidariedade
imputada no sdcio da empresa, ora impugnante.

Corroborando com o entendimento do CARF, tem-se decisGo proferida pelo
Superior Tribunal de Justica no REsp 1101728/SP sob a sistemdtica dos recursos
repetitivos {(...)

(...) a simples falta de pagamento do tributo ndo configura, por si s6, nem
em tese, circunstdncia que acarreta a responsabilidade subsididria do sdcio,
prevista no art. 135 do CTN. {(...)

Além do mais, em relagdo ao lancamento fiscal, constata-se a incorre¢cGo na
tipificacdo do enquadramento legal do auto de infracdo, pois a fiscalizagdo
detectou omissdo de receitas, s6 se debrugcando sobre a falta de registro de
compras. quando deveria documentar o pagamento efetuado. NGo hd provas de
pagamentos efetuados no langamento fiscal.

O sdécio de empresa ndo pode ser responsabilizado tributariamente com
supeddneo no art. 135 do CTN porque, em regra, ndo possue interesse juridico no
fato gerador tributdrio praticado pela sociedade, sendo que o interesse econémico
ndo é suficiente para gerar responsabilidade.

Por sua vez, a DRJ afastou a Preliminar de Nulidade, porquanto ndo havia
identificado nenhuma das hipdteses previstas no art. 59 e no art. 60 do Decreto n2 7-.235/72, bem
como no art. 10 do mesmo diploma legal, ou mesmo do art. 142 do CTN. E, no mérito, assim
decidiu:
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3 — DA APLICABILIDADE DO ARBITRAMENTO ANTE A NAO APRESENTAGCAO DOS
DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DA ESCRITURACAO CONTABIL E FISCAL.

A empresa fiscalizada teve seu lucro arbitrado devido a ndo apresentacdo da
escrita contabil e de documentos que amparassem a receita declarada. O
arbitramento se deu por meio da soma dos valores das NF-e em que a
impugnante figurou como compradora (lucro arbitrado igual a quatro décimos do
valor das compras de mercadorias efetuadas no periodo), tendo em vista a
impossibilidade de se conhecer a receita bruta da empresa (As compras
totalizaram RS 3.858.935,86, destoando completamente da receita declarada, de
RS 117.883,69). No curso do procedimento fiscal, a impugnante alegou
desconhecer a totalidade dessas compras, mesmo declarando em seu livro de
registro de entradas e em sua DIPJ compras em montante praticamente idéntico.
Citou seu direito de ndo auto-incriminagao.

(..))
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De acordo com o Relatdrio de Verificacdo Fiscal, os motivos que levaram ao
arbitramento, ndo contestados objetivamente pela impugnante, foram os
seguintes:

- A empresa foi intimada diversas vezes a apresentar a escrituragcdo contdbil ou
esclarecer o motivo da n3do apresentacdo desta. Apresentou apenas um CD ndo
validado com os livros de Registro de Entradas e Saidas, deixando de apresentar
os Livros Diario e Caixa. Quando reintimado a apresentar os livros faltantes, a
impugnante apenas alegou que estava impossibilitada de apresentar os livros no
momento.

- Em documento que, em tese, seria de lavra da contadora da empresa, consta
gue era de seu conhecimento as supostas compras realizadas pelo seu cliente e
gue solicitava constantemente que ele emitisse todas as notas fiscais no ato da
venda, porém, tal solicitacdo era ignorada. Teria ela alegado ainda a inviabilidade
de apresentar os livros nos termos das normas contdbeis devido a discrepancia
entre os valores de receita declarada e as supostas compras de mercadorias. A
resposta a esta intimacdo teria sido redigida pela contadora com anuéncia do
representante legal da empresa, o Sr. Sérgio Lima da Rocha, uma vez que ele
préprio assinou o documento.

Pelo exposto, o arbitramento estad perfeitamente amparado no art. 530, inciso |l
do Regulamento do Imposto de Renda, tendo em vista a ndo apresentacao, por
parte da empresa autuada, da escrituracdo, documentos e outros elementos de
prova que comprovassem as operacdes e a receita bruta de RS 117.883,69
declarada pela empresa.

Ante a falta de documentos e de escrituragdo que amparassem as operagdes e a
receita bruta declarada, a base de calculo do arbitramento levou em conta as
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compras efetuadas em cada um dos meses do ano-calendario de 2012. O
montante de RS 3.858.935,86 em compras foi obtido por meio da totalizagdo dos
valores das NF-e emitidas em que a empresa impugnante consta como
compradora (essas NF-e foram anexadas aos autos: Termo de Anexagdo de
Arquivo Ndo-paginavel - Planilha das Notas Fiscais eletronicas, fl. 270). De acordo
com o Relatério de Verificacdo Fiscal, houve ainda a circularizacdo para a maioria
dessas compras, a fim de se dar maior robustez aos documentos:

Vinte e trés dos maiores fornecedores do sujeito passivo foram circularizados por

amostragem para confirmar o pagamento das compras de mercadorias realizadas

no periodo fiscalizado. A circularizag&o abrangeu 77% de todas as compras do

contribuinte. Essa circulariza¢éo foi feita em branco, quando n&o s&o indicados

valores esperados na carta de confirmac&o.

Os fornecedores encaminharam uma planilha assinada contendo a relagéo dos

pagamentos das compras de mercadorias seguindo o regime de caixa confirmando

as transac¢des comerciais. Também foram enviados documentos comprobatorios
das compras, como comprovantes de pagamentos e notas fiscais.

As respostas das empresas fornecedoras circularizadas, presentes nos autos,
contém a lista das aquisicdes e alguns dos comprovantes dos pagamentos
efetuados pela impugnante.

E 11
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E importante notar que, embora a impugnante afirme n3o reconhecer as compras
utilizadas pela Fiscalizagdo no arbitramento, a prépria empresa informou valor
semelhante de compras em sua DIPJ (fl. 100) e no livro de registro de entradas (fl.
213), sendo que neste livro, listou o nome e CNPJ dos fornecedores, além da data
e valor de cada uma das compras):

()

Para amparar o valor das compras, a Fiscalizagdo ndo se baseou meramente nas
declaragGes prestadas pela impugnante. Buscou as notas fiscais emitidas pelas
empresas vendedoras e ainda solicitou, por meio de circularizacdo, a
comprovacdo dos pagamentos. Esses documentos, que foram anexados aos
autos, sao comprovacdao documental suficiente das compras efetuadas pela
empresa.

Do outro lado, a receita bruta a qual a empresa afirma ser conhecida se baseia em
mera declaragdo. A prépria contadora afirma que a impugnante ignorava a
solicitacdo de emissdo de todas as notas fiscais de venda. Ademais, ndo foi
apresentada escrituragdo para amparar tais valores:

(..))

A impugnante alega ainda haver erro na fundamentagdo do langamento, sendo
que a omissdo deveria ser enquadrada no art. 286 do RIR/99. Entretanto, tal
alegacdo ndo merece prosperar.

O langamento em andlise tem como fundamento a auséncia de escrituragao, o
que justifica o arbitramento adotado pela Fiscalizacdo, de acordo com os
dispositivos legais supramencionados. O artigo apontado pela impugnante, que
corresponde a omissdo de receita determinada a partir de levantamento por
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espécie de quantidade de mercadorias adquiridas para a revenda, trata de ajustes
a serem feitos na escrituragdo em caso escrituragao existe, foi disponibilizada ao
Fisco e ndo é imprestdvel, sendo possivel corrigi-la com determinados ajustes.
Obviamente ndo ha a possibilidade de se aplicar tal artigo sem que a empresa
apresente sua escrituragao.

()
4- DA MULTA QUALIFICADA.

O langamento impds a sancdo prevista no art. 44, inciso |, ¢/c o § 19, da Lei n®
9.430, de 1996, segundo o qual, nos langamentos de oficio, sera aplicada multa de
75%, que serd duplicada para 150% nos casos de sonegacgdo, fraude e conluio,
conforme defini¢do contida nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30/11/1964:

()

De acordo com a Fiscalizagdo, houve a qualificacdo da multa porque o sujeito
passivo tentou esvair-se do pagamento dos tributos devidos, prestando
declaracgdes falaciosas e confessando a sua omissdo de receitas ao deixar de emitir
todas notas fiscais de vendas. Ao fugir do cumprimento de suas obrigacées
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tributdrias, dificultando o conhecimento e a exigéncia dos créditos tributdrios
devidos ele enquadrou-se, em tese, no conceito de sonegagdo.

(..)

A luz da legislacdo pertinente, as agdes caracterizadas como sonegagdo ou fraude
(o conluio é o ajuste que combina ambas), nos termos definidos por lei, sGo as que
autorizam a qualifica¢Go da multa.

(...)

No caso em analise, a prépria contadora da empresa, em resposta a intimagao
assinada pelo representante legal da empresa, confessa que as compras eram de
seu conhecimento e que a empresa se negava a emitir todas as notas fiscais de
venda, mesmo apds constantes solicitacdes. A ndo apresentacdo dos documentos
relativos as compras efetuadas e da escrituracdo contabil da empresa
demonstram de forma flagrante os obstaculos impostos pela impugnante a
Fiscalizacdo. Nao resta duvida que tais comportamentos foram dolosos, e
tentaram impedir o conhecimento, por parte da autoridade fazendaria, da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal.

(..))

No que diz respeito a afirmacdo de que a multa seria confiscatdria, cumpre
consignar que o principio do ndo-confisco, cujo fundamento encontra-se no
direito de propriedade e foi explicitado pelo inciso IV do art. 150 da Constituicdo
Federal, representa, primeiramente, uma limitacdo imposta pelo legislador
constituinte ao legislador infraconstitucional para impedi-lo de conferir carater
confiscatdrio aos tributos, de tal modo que venha a onerar em excesso o
contribuinte. Em segundo plano, este principio dirige-se ao Poder Judiciario, que
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deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado da constitucionalidade das leis.

O principio do ndo-confisco, por conseguinte, ndao se direciona a Administracao
Tributaria, que se submete ao Principio da Legalidade e ndo pode, por qualquer
meio, esquivar-se a aplicar lei editada em conformidade com o processo
legislativo constitucional.

5 — DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

A Autoridade Fiscal imputou responsabilidade tributdria solidaria ao sdcio-
administrador da empresa, Sérgio Lima da Rocha, tendo em vista as ag¢des
praticadas por ele que resultaram em condutas tipificadas como sonegacao fiscal
(art. 19, incisos | e Il da Lei n® 4.729/1965) e caracterizaram a infra¢do a lei:

e ao ser questionado sobre a origem do dinheiro para o pagamento das
compras de mercadorias, mesmo diante das provas relativas a essas
compras, o responsavel legal da empresa tenta esquivar-se da tributacao
prestando declarac¢des falaciosas, alegando que ndo as reconhece, e cita o
direito de ndo se autoincriminar;
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e em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n2 129/NUFIS/2016, confessa,
ao ratificar as informacgdes prestadas por sua contadora, que foi alertado
gue deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém ignorava
essa solicitacdo de sua contadora. A ndo emissao de todas as notas fiscais
de venda da empresa reduziu artificialmente a receita da empresa.

(...)

Em sua impugnacgdo, Sérgio Lima da Rocha solicita a exclusdo da responsabilidade
atribuida a ele, pois entende que o Fisco ndo demonstrou excesso de poder ou
infracdo a lei nos atos praticados. Acrescenta que suposta omissdo de compras ou
a mera auséncia do pagamento de tributos ndo pode ser caracterizada como
infracdo a lei, contrato social ou estatutos, e que o interesse econ6mico nao é
suficiente para gerar responsabilidade.

(..))

Ao contrario do que aduz o impugnante, a responsabilizacdo se dd ndao por mera
auséncia de pagamento de tributos. Conforme o conteldo dos autos e o que ja foi
exposto nesse voto, da analise dos elementos probatérios juntados, verificou-se a
existéncia de dolo nos atos praticados por Sérgio Lima da Rocha e a caracterizagdo
da sonegacdo, que resultou na qualificacdo da multa e em representacao fiscal
para fins penais.

()

No presente caso, como ja enfatizado, ndo se olvida ter havido infracdo de lei com
repercussao no ambito tributdrio, dada a ocorréncia da subtra¢ao de rendimentos
a tributacdo, tendo em vista a ndo emissdo das notas fiscais de venda, resultando
em sonegacgao.
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6 — JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.
(...)

Portanto, ao contrario do que entende a Impugnante, a incidéncia de juros de
mora sobre as multas langadas de oficio estd prevista no CTN e na Lei n2 9.430/96.

Cabe reiterar, no caso, que o conceito de crédito tributario abrange a multa de
oficio, de forma que, ndo efetuado o pagamento no prazo legal, o contribuinte
caracteriza-se em débito para com a Unido, incidindo juros de mora sobre o
principal e a multa de oficio.

(..))

Nesse sentido, ja se manifestou a Camara Superior de Recursos Fiscais(CSRF) do
Ministério da Fazenda:

Acdrdéo CSRF/04-00.651, de 18/09/2007

JUROS DE MORA — MULTA DE OFICIO — OBRIGACAO PRINCIPAL — A
obrigacdo tributdria principal surge com a ocorréncia do fato gerador e tem
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por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecunidria
decorrente do seu ndo pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional.
O crédito tributdrio corresponde a toda a obrigacdo tributdria principal,

incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir

os juros de mora a taxa Selic. Recurso ndo provido. (grifos no original)

(...)Entendo, assim, que a obrigagdo tributdria principal compreende tanto
0s proprios tributos e contribuicbes, como, em razdo de seu
descumprimento, e por isso igualmente dela decorrente, a multa de oficio
proporcional, que é exigivel juntamente com o tributo ou contribuigdo néo
paga.

(...)JEm decorréncia, o crédito tributdrio, a que se reporta o art. 161 do CTN,
corresponde a toda a obrigagdo tributdria principal, incluindo seus
acréscimos legais, notadamente a multa de oficio proporcional.

(...)

O art. 61, pardgrafo terceiro, da Lei n. 9.430/97, fundamento legal da multa
aplicada no caso concreto, prevé a aplicacdo de juros de mora sobre os

débitos decorrentes de tributos e contribuicées cujos fatos geradores

ocorreram a partir de 01 de janeiro de 1997. Dentre os débitos decorrentes

dos tributos e contribuicées, entendo, pelas razbes indicadas acima,

incluem-se _as multas de oficio proporcionais, aplicadas em fun¢do do

descumprimento _da _obrigacdo principal, e ndo apenas os _débitos

correspondentes aos tributos e contribuicées em si. (grifos no original)

(...)

A Recorrente, por seu turno, alega em seu Recurso Voluntario que:

i)

iii)

iv)

A decisdo “contraria a legislacGo e argumentos da recorrente, em face de
sua manifesta impropriedade, especialmente por inexisténcia de justa
causa para lavratura do auto de infragdo..”

Os calculos do auto de infragdo encontram-se errados pois “sendo
possivel enxergar a receita que foi arbitrada de forma equivocada como
ndo conhecida, quando certamente é conhecida...”

A partir de 1/01/1995 dever-se-ia utilizar “uma base de cdlculo mais
benéfica (lei 8.981/95, art. 47, pardgrafos 1° e 22, da Lei n© 9.430/96).”

Por ser a receita conhecida, e a empresa ter optado pelo lucro presumido,
“no caso de venda de mercadorias, esse percentual é de 9,6%, com
acréscimo de 20%, isso a partir de 01/01/96, que passou a vigorar o art.
16, da Lei n° 9.249/95 c/c o art. 15...”,e, que “assim, nos moldes da
jurisprudéncia, deve ser extinto o crédito tributdrio, uma vez que se trata
de presungdo simples, que exige outro capitulagdo legal no auto de
infracédo (art. 286, do RIR/99)”
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vi)

vii)

viii)

“o fisco nGo pode efetuar lancamento com base em possivel omisséo de
compra, estas por si s6 ndo caracterizam omissdo de receita, uma que a
recorrente ndo conhece as compras e ndo efetivou pagamentos, ndo sabe
que comprou e endereco onde foram recebidas, inexistem provas nos

7

autos”. “omissdo de compra ndo caracteriza omissdo de receita...”

A decisdo seria nula nos termos do art. 59, Il, do Decreto n2 70.235/72 por
pretericdo do direito de defesa, pois deveria descrever o fato e a lei
violada. No caso “o lancamento com base em supostos pagamentos de
origem ndo comprovada tem validade apenas no caso se a fiscaliza¢éo
individualizar os pagamentos que entende como néo comprovado, para
que com base nessa individualizagdo o autuado se defenda a apresente
provas. Ndo existe nos autos titulos etc...., vinculos em nome da
recorrente, comrpvando a fragilidade do langamento fiscal.”

A multa qualificada contraria o art. 112 do CTN. “Nédo ouve embarago a
fiscalizagdo para a autoridade imputar a multa de 150%”. Colaciona em
seu favor as sumulas 25 e 96 que “esclarecem que a falta de escrituragdo
de documento e omissdo de receita, nGo autorizam a qualificacdo de
multa de oficio”

No caso da incidéncia de juros Selic sobre a multa de oficio, colaciona
julgado do CARF - “processo n® 19515.720681/2011-15, Acérdéo n@
2202002.165, 22 Cdmara, Turma Ordindria.

J4 o Responsavel Solidario alega que:

i)

i)

iii)

iv)

v)

A autoridade tributdria ndo teria demonstrado “se o suposto ato foi
praticado com excesso de poderes, infraglio a lei ou contrato social da
empresa”. “...sem demonstrar qual foi a infragdo cometida pelo sécio da
empresa”.

O auto de infracao “foi baseado em supostas compras de mercadorias,
inexistindo pagamentos o que caracteriza indevida presuncdo fiscal”

“... dos fatos do langamento constam meras afirmagdes e forma unilateral
do fisco”. “...o0 fisco busca prova baseado no principio inquisitivo, com
finalidade de demonstrar a prdtica de atos infracionais.”

Houve “o descumprimento pelo fisco do dever juridico de motivar o ato
administrativo, ou seja, a tentativa de responsabiliza¢Go do recorrente
sem prova contundente e cabal, importa na declara¢do de nulidade do
referido processo.”

“O artigo 135 sé encontra aplicagéo quando o ato de infragdo a lei
societdria, contrato social ou estatuto cometido pelo administrador for
realizado a revelia da sociedade.” “no relatdrio de fiscalizagdo ndo hd,
pois, qualquer descrigdo de condutas supostamente dolosas praticadas
pelo responsdvel soliddrio (recorrente”, sendo descritas somente infracées
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realizadas pela pessoa juridica e transcritos os dispositivos legais que
embasaram a responsabiliza¢Go”

vi) “o simples inadimplemento das obrigag¢des tributdrias ndo é o suficiente
para completar a hipotese de incidéncia do art. 135 do CTN.”
Colacionando decisdo do STJ — Resp 1101728/SP, sob a sistematica dos
recursos repetitivos (art. 532 antigo CPC).

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Relator

ADMISSIBILIDADE

Os Recursos Voluntario do Sujeito Passivo e do respectivo Responsavel Tributdrio
foram protocolizados em 10 de outubro de 2018 (conforme carimbos apostos na folhas de rosto).
Houve uma tentativa de ciéncia do Sujeito Passivo Principal em relacdo ao Acdérddo de
Impugnacao ora atacado em 18 de setembro de 2018, cujo AR foi devolvido com o motivo de
“desconhecido” (fls. 1219). Nesse sentido a ciéncia promovida por edital e afixado em
02/10/2018, com ciéncia presumida em 17/10/2018 (fls. 1222). J& a ciéncia do Responsavel
Tributario ocorreu em 21 de setembro de 2018 (fls. 1221). Considerando-se a data limite de
ciéncia do edital, e a data de ciéncia do responsavel tributdrio, os Recursos sdo tempestivos.

Atendidos os demais requisitos de admissibilidade, deles tomo conhecimento.

PRELIMINARES

Ao longo da peca recursal, ha questdes preliminares que precisam ser enfrentadas.
A saber:

INCORRECAO DA TIPIFICACAO DO ENQUADRAMENTO LEGAL — VICIO FORMAL

Nas razOes recursais, a Recorrente alega que ha erro no enquadramento legal do
lancamento, que tem como consequéncia o cerceamento do seu direito de defesa e ao
contraditério, devendo “ser anulado o langamento por vicio formal”.

Nota-se que essa alegacdo surge no contexto da discussdo de nos casos de
imputacdo de omissdo de receita, quando esta Ultima é conhecida, os percentuais aplicados
deveriam ser os mais benéficos — art. 24, da Lei n2 9.249/95.

Entretanto, esta matéria diz respeito ao mérito do caso analisado, e assim sera
enfrentado adiante, ndo se revestindo de carater de uma preliminar. Para se chegar a conclusao
de erro de enquadramento, ha que se analisar todos os fatos narrados, e se eles se subsomem a
base legal utilizada pela autoridade lancadora.

Portanto, afasto esta primeira liminar.
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INFRACAO AO ART. 59, Il DO DECRETO N® 70.235/72"

A alegacdo da ora Recorrente esta centrada na acusacdo de que a DRJ “fechou os
olhos” para o fato de o langcamento ter sido “baseado em supostas COMPRAS DE MERCADORIAS”,
que a ela insiste em afirmar desconhecé-los; que “os indicios séo frdgeis e ndo sGo ddo suporte
fdtico ao langamento”, e, portanto, trata-se de mera presungao sem prova.

Novamente, ndo assiste razdo a Recorrente. Para se chegar a conclusdo que o
argumento ndo deve prosperar, porquanto desprovido de provas daquilo que se afirma como fato
gue consubstancia o lancamento do crédito tributario, hd que se avaliar ou mesmo valorar as
provas. Portanto, trata-se de matéria de mérito.

O ato foi lavrado por autoridade competente, narrados os fatos, apresentada a base
de cdlculo, aliquotas, fundamentacdo legal, da mesma forma que competente foi a DRJ para o
julgamento da impugnacao da Recorrente, com as devidas razdes de decidir dos pontos aventados
na impugnagao da Recorrente. Ndao houve cerceamento do direito de defesa do contribuinte,
como se pode observar das comunica¢des entre as partes (intimagdes e respostas), de onde se
conclui que foi oportunizada a Recorrente prestar as informacdes sobre os fatos observados e
identificados pela fiscalizacdo ao longo do procedimento fiscalizatério, e do seu direito de se
defender e apresentar as suas razdes, argumentos e documentos.

Além disso a alegacdo de lancamento por presuncdo ou ficcdo, em verdade, é uma
consequéncia de um cotejamento entre os fatos narrados e o que se utilizou como elemento de
prova na respectiva imputacdo. Portanto, da mesma forma que o comentado na preliminar
precedente, é matéria de mérito (prova).

Com efeito, afasto também esta preliminar de nulidade.
MERITO

DA APLICABILIDADE DO ARBITRAMENTO ANTE A NAO APRESENTACAO DOS
DOCUMENTOS COMPROBATORIOS DA ESCRITURACAO CONTABIL E FISCAL.

Cabe destacar, nesse momento, a principal questdo de mérito sobre os fatos
narrados pela fiscalizacdo e combatidos pela Recorrente, e que diz respeito ao que foi
efetivamente a base para fins de lancamento fiscal.

Para a Recorrente, a fiscalizacdo teria se utilizado de presung¢des, que, no seu
entendimento, seria o caso de mera omissdao de receita, e é nesse sentido que estrutura o seu
Recurso Voluntdrio. Nao assiste razao a Recorrente. Os fatos narrados pela fiscalizacdo foram para
suportar o arbitramento do lucro da sociedade, nos termos do disposto nos art. 527, art. 530 e art.
535 do RIR/99.

! Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

(..)
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O arbitramento é um procedimento extremo que resulta na desconsideracdo das

escrita fiscal da sociedade, seja por sua inexisténcia e impossibilidade de reconstituigdo, seja pela

falta de fé quando fornecida, dentre outros casos. No caso, os motivos utilizados foram:

i)

i)

iv)

v)

Ndo apresentacao da propria escrita contabil e nem do livro caixa, inclusive
com resposta de “inviabilidade de apresentar os livros nos termos das
normas contadbeis”;

Falta de registro de livro contabil na Junta Comercial do Estado do Par3;

Movimenta¢des obtidas das informacdes de compras na DIPJ sem
apresentacao das justificativas;

Informacgdes da contadora da sociedade sobre a falta de emissdo de notas
fiscais;

N3o apresentacdo de documentos que suportassem a receita declarada.

Portanto, ndo ha acusacdo de mera omissao de receita, mas calculo dos tributos a

partir do arbitramento do lucro da sociedade, em razdao da nao apresentagao dos livros e

documentos obrigatdrios. Vejamos excertos do TVF:

ARBITRAMENTO DOS LUCROS

19. Como explanado anteriormente, o contribuinte teve diversas oportunidades
para apresentar sua escrituracdo contdbil, porém este recusou-se, alegando
inclusive a inviabilidade de elaboracdo desses livros dado a discrepancia entre a
receita declarada e o valor de compras de mercadorias no periodo. A
apresentagcdo do Livro Registro de Entrada e Saida sem as assinaturas e
autenticagdes nao supre a falta da apresentacdo dos outros livros obrigatérios nos
termos da legislacdo comercial, conforme o inciso |, art. 527 do RIR/99.

20. Todas as pessoas fisicas ou juridicas sdao obrigadas a prestar as informacgdes e
esclarecimentos requisitados pelos Auditores, ndo podendo se eximir de fornecé-
los nos prazos marcados (RIR/99, arts. 927 e 928). O descumprimento dessa
obrigacao gera consequéncias para o contribuinte, uma delas é o arbitramento
dos lucros, que ocorrera sempre que o contribuinte deixar de apresentar ao Fisco
sua escrita contabil (RIR/99, art. 530, inciso Il1).

Nesse sentido, ndo vislumbro no caso em apreco hipdtese de mera presuncao ou

ilicitude por parte da autoridade langcadora ou mesmo da DRJ no que toca aos fatos que

justificaram o arbitramento do lucro da sociedade. No caso, a base para a aplicacdo do lucro

arbitrado foi o ndo cumprimento das obrigacGes acessorias.

Na mesma ordem de ideias, colaciono o Acérdao n? 1803.00.916, de 26 de abril de
2011 e Acérdao n? 9101-002.076, de 20 de janeiro de 2015, de onde se extraem as ementas que
sao suficientemente claras para o que até aqui se discutiu:

Acdrddo n? 180300.916

El 19
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Data do fato gerador: 31/03/2003, 30/06/2003, 30/09/2003, 31/12/2003
LUCRO PRESUMIDO. ARBITRAMENTO DO LUCRO.

O ndo cumprimento das obrigacBes acessérias para opgao pelo Lucro
Presumido (escrituragdo contabil regular ou livro caixa), submetem a pessoa
juridica ao Lucro Arbitrado.

n2 9101-002.076 — 12 Turma/CSRF

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)J
Ano-calendario: 2000
Ementa LUCRO PRESUMIDO. AUSENCIA DE ESCRITURACAO. ARBITRAMENTO.

Mostra-se correto o arbitramento do lucro quando a pessoa juridica habilitada a
opc¢do pelo regime de tributacdo com base no lucro presumido ndo mantiver
escrituracdo contabil nos termos da legislacdo comercial ou, alternativamente,
Livro Caixa com escrituracdo da toda a movimentacdo financeira inclusive
bancdria.

No caso concreto, como visto, nenhuma escrituragao ou livro caixa foi fornecido a
fiscalizacdo, quando regularmente intimada a ora Recorrente.

BASE DE CALCULO DO ARBITRAMENTO — RECEITA NAO CONHECIDA

Ultrapassada a hipdtese de possibilidade de arbitramento do lucro da empresa
optante pelo Lucro Presumido, quando ndo sdo apresentados os livros e documentos obrigatérios
pela legislacao de regéncia, o que se passa neste instante a verificar é a base de cdlculo.

A Recorrente alega que a receita é conhecida. Entretanto, ndo identificou este
Conselheiro sob qual base se sustenta tal assertiva.

A Unica receita “conhecida” é a que consta declarada no Livro de Registro de saidas
no valor de RS 112.0037,06, havendo emiss3o de RS 80.556,52 em Notas Fiscais de venda no
periodo fiscalizado. Ou seja, em mera declaracdo de sua lavra.

Ja o arbitramento ocorreu em face de evidéncias tratar-se de declaragdao nao
merecedora de fé, seja pela falta de outros elementos contdbeis, seja pela incongruéncia das
compras declaradas na prépria DIPJ 2013, seja nos dados obtidos do arquivo do Livro de Registro
de Entradas da sociedade, e, principalmente, nas informacdées de terceiros.

A autoridade langadora, assim, confrontou as informacdes do Livro de Registro de
Entradas, no qual se declarou um total de compras no valor de RS 3.722.436,36, valor este muito
préoximo ao que constava na DIPJ 2013, no valor de RS 3.724.734,24. Vejamos o que restou
consignado no TVF:

Nesse sentido, aplicou o disposto no art. 535, do RIR/99. Vejamos:
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21. Diante do ocorrido, procedeu-se o arbitramento dos lucros baseado no inciso
V, art. 535 do RIR/99, usado quando a receita bruta do contribuinte é
desconhecida. Optou-se pelo calculo do lucro pelo inciso V (quatro décimos do
valor das compras de mercadorias efetuadas no periodo), uma vez que as
informacgBes necessdrias para o cdlculo pelos outros critérios foram omitidas pelo
sujeito passivo.

22. Os valores das NF-e de compras de mercadorias foram listados mensalmente
conforme Tabela 2 e utilizados para o arbitramento dos lucros para fins de célculo
do IRPJ e da CSLL, conforme art. 148 do CTN/1966.

LEI N2 5.172/1966 (Cddigo Tributdrio Nacional - CTN)

Art. 148. Quando o cdlculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideragdo, o valor ou o pre¢o de bens, direitos, servigos ou atos juridicos,
a autoridade langcadora, mediante processo regular, arbitrara aquele valor
ou preco, sempre que sejam omissos ou ndo merecam fé as declara¢ées ou
os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de
contestacdo, avaliagcdo contraditoria, administrativa ou judicial.

23. Optou-se pela utilizacdo dos valores das NF-e obtidos pelo Portal da Nota
Fiscal Eletronica (www.nfe.fazenda.gov.br) ao invés dos valores do Livro Registro
de Entradas ou da DIPJ, pois o primeiro segue o regime de competéncia e por ser
uma prova mais confidvel, ja que foi emitida por terceiros, os quais sdo mais
imparciais nesta situacdo. Além do fato que o arquivo digital dos livros foi
entregue sem a validagao digital.

O art. 535, IV, do RIR/99 prevé:
Base de Calculo quando ndo conhecida a Receita Bruta

Art. 535. O lucro arbitrado, quando ndo conhecida a receita bruta, serd
determinado através de procedimento de oficio, mediante a utilizagdo de uma
das seguintes alternativas de calculo (Lei n2 8.981, de 1995, art. 51):

()

V - quatro décimos do valor das compras de mercadorias efetuadas no més;

Ou seja, quando se estd diante de um arbitramento do lucro a partir de outras
rubricas, justamente porquanto desconhecida a receita pela ndo apresentacdo ou fornecimento
de demonstrativos ou livros contabeis ou livro caixa ou informagdes merecedoras de fé, a base de
calculo pode apurada com base em um dos métodos permitidos pela legislacdo, sendo, no caso
concreto, utilizada a base que consta do inciso V, do art. 535, do RIR/99, pois era aquela que
dispunha a autoridade lancadora (de fontes oficiais, inclusive).

El 21
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No que toca ao argumento por parte do Recorrente sobre comprovagdo de tais
pagamentos de compras, este ndo é requisito objetivo que estabelece a o RIR/99.

A Recorrente ndo traz outros elementos em seu Recurso Voluntario a contrapor tal
arbitramento, mas, apenas afirma que as receitas seriam conhecidas e que, nesse sentido, a
apuragdo seria a de que tratam os art. 15 e 16 (20% de acréscimo), da Lei n2 9.249/95. Além disso,
que o art. 16 da Lei 9.249/95 teria regulado integralmente a matéria do lucro arbitrado quando a
receita é conhecida.

Entretanto, como ja enfrentado alhures, o lancamento n3o se da no presente feito
por “omissdo de receita”, mas por arbitramento do lucro presumido. N3o assiste razdao a
Recorrente, pois a aplicagdo da legislagdao evocada requer que a receita seja conhecida, e, no caso
concreto, ndo hd sequer escrituracdo contdbil ou mesmo livro caixa. Com efeito, aplica-se a
inteligéncia da Sumula CARF n2 97. Vejamos:

Sumula CARF n2 97
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 09/12/2013

O arbitramento do lucro em procedimento de oficio pode ser efetuado mediante
a utilizagcdo de qualquer uma das alternativas de calculo enumeradas no art. 51 da
Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, quando ndo conhecida a receita bruta.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acdrdados Precedentes:

Acérdio n? 107-07.325, de 10/09/2003; Acdrddo n? 105-14.330, de 18/03/2004;
Acérddo n? 101-94.964, de 18/05/2005; Acérddo n? 107-08419, de 25/01/2006;
Acérddo n2 1202-00.074, de 17/06/2009; Acérdido n2 1803-001.578, de
07/11/2012

Sem reparos a decisdo da DRJ.

DA MULTA QUALIFICADA

No presente processo administrativo, ndo houve agravamento da multa de oficio,
mas, tao somente, a qualificacdo pela aplicagdo da multa de 150%. A razao para tal qualificagdo e
sua manutencao pela DR/ foi:

a) O contribuinte teria prestado declaragdes falaciosas e confessando sua omissado
de receitas ao deixar de emitir notas fiscais de vendas.

b) Ao fugir do cumprimento de suas obrigacOes tributarias, teria dificultado o
conhecimento e a exigéncia dos crédito tributdrios.

c) “a propria contadora da empresa, em resposta a intima¢do assinada pelo
representante legal da empresa, confessa que as compras eram de seu
conhecimento e que a empresa se negava a emitir as notas fiscais de venda,
mesmo apds constantes solicita¢des.”;

E 22
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d) A Sumula CARF 25 aplicar-se-ia aos casos de omissdo de receita, mas a autuacdo
foi o arbitramento do lucro, a partir do ndo fornecimento dos livros e
demonstrativos obrigatdrios;

e) A Sumula 96 esta relacionado com o agravamento da multa, o que ndo ocorreu
no presente feito;

f) O argumento de que a multa seria confiscatdria e infringiria o principio do ndo
confisco, segundo a DRJ representam uma “limitagdo imposta pelo legislador
constituinte ao legislador infraconstitucional” além de “dirigir-se ao Poder
Judicidrio, que deve aplica-lo no controle difuso ou concentrado de
constitucionalidade”, O seja, “ndo se direciona a Administragdo Publica
Tributdria, que se submete ao Principio da Legalidade e néo pode, por qualquer
meio, esquivar-se a aplicar a lei editada em conformidade com o processo
legislativo constitucional.”.

A Recorrente insiste que ndo houve embaraco a fiscalizacdo, porquanto a “simples
omissdo de compras, por si s6, ndo serve de base para a qualificagéo e transformagdo da multa de
75% para 150%”, voltando a evocar as Sumulas CARF n2 25 e n2 96. Além disso, que as duvidas
guanto aos fatos, ao sujeito e ao conteldo normativo deveriam advogar em favor do contribuinte
(art. 112, combinado com o art. 106, ambos do CTN), em homenagem ao principio da
proporcionalidade e razoabilidade.

Entendo que os fatos ndo socorrem a Recorrente, pelos mesmos motivos ja
explicitados na decisdao da DRJ e acima resumidos. Adiciono que nao se esta diante de divergéncia
legislativa ou mesmo de duvida quanto a sua interpretacao, afastando-se assim o art. 112 do CTN.

Restou claro que a autuacdo ocorreu em decorréncia de inexisténcia de
cumprimento das obrigacdes acessorias da Recorrente. No que se refere a questionamentos que
poderiam poér fim as duvidas da fiscalizagdo, a Recorrente preferiu manter-se em siléncio,
socorrendo-se no direito de ndao produzir prova incriminatéria, o que exigiu da fiscalizagdo esforgo
em buscar outros elementos junto a terceiros (fornecedores). Ndo resta duvida do embaraco a
fiscalizacdo.

No que se refere a alegacdo de aplicacdo dos principios constitucionais, aplica-se,
no caso em concreto a SUMULA CARF n? 2, de onde se extrai o verbete:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acdrddos Precedentes:

Acérddo n? 101-94876, de 25/02/2005 Acérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n? 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n? 108-06035, de 14/03/2000
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Acérddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acérddo n? 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n? 201-77691, de 16/06/2004 Acérddo n? 202-15674, de 06/07/2004
Acérddo n2 201-78180, de 27/01/2005 Acérddo n2 204-00115, de 17/05/2005

Contudo, em razdo da vigéncia da Lei n? 14.689/23 (art. 82), e da aplicacdo do
principio da retroatividade benigna (art. 106, I, “c”, do CTNZ) , entendo que a multa devera ser
reduzida a 100% (cem por cento), em razao da inexisténcia de noticia, no caso concreto, de
reincidéncia.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

Com relacdo a essa matéria, encontra-se em vigor a SUMULA CARF n2 108, cuja
observancia é obrigatdria, ainda que editada apds a lavratura do auto de infracdo, mas ainda
pendente de julgamento, nos termos do RICARF/15.

Vejamos o seu verbete:
Sumula CARF n? 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Acdrdaos Precedentes:

CSRF/04-00.651, de 18/09/2007; 103-22.290, de 23/02/2006; 103-23.290, de
05/12/2007; 105-15.211, de 07/07/2005; 106-16.949, de 25/06/2008; 303-
35.361, de 21/05/2018; 1401-00.323, de 01/09/2010; 9101-00.539, de
11/03/2010; 9101-01.191, de 17/10/2011; 9202-01.806, de 24/10/2011; 9202-
01.991, de 16/02/2012; 1402-002.816, de 24/01/2018; 2202-003.644, de
09/02/2017; 2301-005.109, de 09/08/2017; 3302-001.840, de 23/08/2012; 3401-
004.403, de 28/02/2018; 3402-004.899, de 01/02/2018; 9101-001.350, de
15/05/2012; 9101-001.474, de 14/08/2012; 9101-001.863, de 30/01/2014; 9101-
002.209, de 03/02/2016; 9101-003.009, de 08/08/2017; 9101-003.053, de
10/08/2017; 9101-003.137 de 04/10/2017; 9101-003.199 de 07/11/2017; 9101-
003.371, de 19/01/2018; 9101-003.374, de 19/01/2018; 9101-003.376, de
05/02/2018; 9202-003.150, de 27/03/2014; 9202-004.250, de 23/06/2016; 9202-
004.345, de 24/08/2016; 9202-005.470, de 24/05/2017; 9202-005.577, de
28/06/2017; 9202-006.473, de 30/01/2018; 9303-002.400, de 15/08/2013; 9303-
003.385, de 25/01/2016; 9303-005.293, de 22/06/2017; 9303-005.435, de
25/07/2017; 9303-005.436, de 25/07/2017; 9303-005.843, de 17/10/2017.

CSLL — EFEITOS REFLEXOS

2 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

| — omitido;
Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
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O langamento do crédito tributario foi realizado tendo em conta os mesmos efeitos
aplicaveis a apuragdao do IRPJ. A DRJ nao se manifestou especificamente sobre a matéria, mas
entende este Conselheiro que ndo existe prejuizo para a defesa e nem para a apresentacado do
Recurso Voluntario, pois, de fato, ndo ha argumento auténomo da fiscalizagdo para o langamento,
e nem poderia a DRJ inaugurar argumento que nao foi trazido quando da lavratura do auto de
infracao.

Na decisdo da DRJ, a CSLL consta na parte final do dispositivo da decisdo ora
atacada, e no Recurso Voluntario da Recorrente, ndo ha nenhum argumento adicional ao que ja
havia sido trazido em sua impugnagao, e que assim se reproduz:

Da Tributacao Reflexa.

A Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido, anulando-se o
lancamento principal (IRPJ), aplica-se a exigéncia reflexa, o que foi decido quanto

a exigéncia matriz, devido a intima relagédo de causa e efeito entre elas.

Entende este Conselheiro como despiciendo requer qualquer complemento na
decisdo da DRJ, em prestigio ao beneficio da celeridade processual, e aplica¢do da teoria da causa
madura, porque ndo ha, para esta matéria, argumentos divergentes ou autébnomos na apuragao
das bases de calculo do IRPJ e da CSLL no presente feito, nao se exigindo diligéncias probatdria
adicionais para solucao do caso.

Dessa forma, aplica-se a CSLL os mesmos efeitos aplicaveis a apura¢do do IPRJ e
acima tratados.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA — ART. 135, 1, DO CTN.

Segundo a DRJ, a imputacdo de responsabilidade tributaria solidaria ao sdcio
administrador ocorreu em razdo da conduta ser tipificada com sonegacao fiscal (art. 12, incisos | e
I, da Lei n2 4.749/65) e que caracterizariam infracdo a lei, destacando:

e qao ser questionado sobre a origem do dinheiro para o pagamento das
compras de mercadorias, mesmo diante das provas relativas a essas
compras, o responsdvel legal da empresa tenta esquivar-se da tributagdo
prestando declaragées falaciosas, alegando que ndo as reconhece, e cita o
direito de ndo se autoincriminar;

e em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n® 129/NUFIS/2016, confessa,
ao ratificar as informagdes prestadas por sua contadora, que foi alertado
que deveria emitir todas as notas fiscais no ato da venda, porém ignorava
essa solicitacdo de sua contadora. A ndo emissdo de todas as notas fiscais
de venda da empresa reduziu artificialmente a receita da empresa.

Segundo a DRIJ:

Ao contrério do que aduz o impugnante, a responsabilizacdo se dd ndo por mera
auséncia de pagamento de tributos. Conforme o conteudo dos autos e o que ja foi
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exposto nesse voto, da analise dos elementos probatdrios juntados, verificou-se a
existéncia de dolo nos atos praticados por Sérgio Lima da Rocha e a caracterizagdo
da sonegacao, que resultou na qualificacdo da multa e em representacao fiscal
para fins penais

(...)

No presente caso, como ja enfatizado, ndo se olvida ter havido infracdo de lei com
repercussao no ambito tributdrio, dada a ocorréncia da subtracdo de rendimentos
a tributacdo, tendo em vista a ndo emissdo das notas fiscais de venda, resultando
em sonegagao.

Nesse contexto, subsiste a sujei¢cdo passiva do sécio administrador expressamente
responsabilizado na autuacgao.

Aqui reside um pouco de confusdo sobre os fundamentos do lancamento —
arbitramento do lucro por inexisténcia de cumprimento de obrigacdes acessdrias, notadamente
em relacdo aos livros e registros requeridos pela legislacdo, mas que ndo é exatamente o motivo
para a responsabilizacdo soliddria — omissdo de receita (falta de emissdo de notas fiscais) e
fornecimento de informacgdes falseadas, visando esquivar-se da provas sobre as aquisicdes
incompativeis com as receitas de venda ou outras fontes.

Este Conselheiro entende que, em principio, ndo ha necessdria vinculacdo direta
entre os fundamentos do lancamento e o da responsabilidade tributdria solidaria. Um exemplo
disso é o caso de uma dissolucdo irregular da sociedade. O lancamento do crédito tributario tem
como fundamento uma infracdo tributaria, mas a atracao do sécio para o polo passivo decorre de
outro evento/fato (dissolugdo irregular).

No caso concreto, a capitulacao foi o art. 135, |, do CTN. Vejamos o TVF:

30. De acordo com art. 135, |, do CTN, os diretores, gerentes ou representantes de
pessoas juridicas do direito privado responderdo pelos créditos tributarios
exigidos por conta de atos praticados com excesso de poderes ou infragao de lei,
contrato social ou estatutos, qualificando tais administradores como responsaveis
pelos créditos tributarios que forem exigidos da pessoa juridica.

Segundo tal dispositivo sdo pessoalmente responsaveis as pessoas referidas no art.
134. Na lista desse artigo, ndo consta a figura do sdcio, a ndo ser em caso de liquidacdo da
sociedade de pessoas (inciso VII, do art. 134, do CTN), ou dos administradores de bens de terceiros
(inciso Ill, do art. 134, do CTN). Como se v€&, nenhuma das situa¢ées correspondente para alcancgar
o Sr. Sergio Lima Rocha.

Contudo, entende este Conselheiro que esse erro de indicacdo na capitulagdo, em
principio, ndo gera nulidade, pois a descricdo dos fatos é clara a indicar ser caso do inciso Ill e ndo
o inciso | do art. 135, do CTN, ndo se tendo verificado qualquer impossibilidade ou embaraco ao
direito de defesa do Responsavel Soliddrio, na mesma linha das razées de decidir da I. Conselheira
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Livia de Carli Germano, no Acérd3o n? 9101-004.853°, de 19 de marco de 2020, julgado por
unanimidade, e de onde se extrai a seguinte ementa:

Ementa: ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

AUTO DE INFRAGAO. NULIDADE. FALTA DE CAPITULACAO LEGAL. NAO
OCORRENCIA. DESCRICAO DOS FATOS PRECISA E INDICAGAO EXPRESSA DA BASE
LEGAL QUE FUNDAMENTOU A EXIGENCIA.

Somente ensejam a nulidade do auto de infragdo erros de capitulacdo legal que
impliguem, em tese, cerceamento do direito de defesa do contribuinte. A analise
deve ser feita caso a caso. No caso, ndo se verificou qualquer omissao por parte
da autoridade autuante, que foi clara tanto ao indicar os fatos que deram origem
ao lancamento (atraso na entrega da DCTF) quanto ao calcula-la, ao descrever a
fundamentacdo e ao indicar expressamente a base legal para a cobranca da
penalidade.

No presente caso, ndo ha qualquer omissdao ou imperfeicdo por parte da autoridade
langadora no sentido da descricdo dos fatos que levaram a conclusdo da verificagdo da hipdtese
prevista no art. 12, incisos | e Il da Lei n2 4.749/65, a saber:

Art 12 Constitui crime de sonegacdo fiscal: (Vide Decreto-Lei n2 1.060, de 1969)

| - prestar declaracdo falsa ou omitir, total ou parcialmente, informagdo que deva
ser produzida a agentes das pessoas juridicas de direito publico interno, com a
intencdo de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento de tributos, taxas e
quaisquer adicionais devidos por lei;

Il - inserir elementos inexatos ou omitir, rendimentos ou operagdes de qualquer
natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intencdo de
exonerar-se do pagamento de tributos devidos a Fazenda Publica;

Revendo os documentos, principalmente o que consta as fls. 236 e 237 (resposta ao
Termo de Intimagdo Fiscal n2 129/2016), percebe-se da construcdo, estrutura e inconsisténcias
entre a qualificacdo (SAMOTOS), declaracdes (qualidade de contadora) e do conteudo do
documento (“solicitdvamos constantemente ao cliente...”), ndo correspondem a uma resposta
elaborada pela mesma pessoa que o assina — sécio administrador da sociedade.

Outrossim, o sdécio-administrador ndo enfrenta os documentos acostados pela
fiscalizacdo e fornecidos pelos clientes da SAMOTOS, alguns deles, inclusive, com coépia das
transferéncias bancarias, limitando-se a simples declaracdo de desconhecimento e de que a falta
do conhecimento de transportes impediria o pleno e amplo direito de defesa.

3 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Mendes de Moura, Livia De Carli Germano,
Edeli Pereira Bessa, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Viviane Vidal Wagner, Junia Roberta Gouveia
Sampaio (suplente convocada), Caio Cesar Nader Quintella, Andréa Duek Simantob (Presidente em
Exercicio)

El 27
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Portanto, entendo que o conjunto probatdrio acostado aos autos e a descri¢cao por
parte da autoridade langadora sdo suficientes a sustentar a responsabilidade solidaria nos termos
do art. 135, Ill, do CTN.

CONCLUSAO

Em face de todo o exposto, voto para AFASTAR AS PRELIMINARES DE NULIDADE, e,
no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO, apenas para reduzir a multa qualificada ao percentual de
100% (cem por cento), nos termos da Lei n? 14.689/23, mantida a responsabilidade tributaria com
base no art. 135, Ill, do CTN.

Assinado Digitalmente

Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior

E 28
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